
Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO INICIAL
ÇFase Interna Preparatória)

1 – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise perfunctória da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de

Edital de Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por

item, que tem por objeto a formalização de Ata de Registro de Preço, visando a “ Aquisição de

dietas enterais e fórmulas nutricionais em pó, destinada ao atend.iwlento das necessidades

nutricionais especifIcas de criança e população em geral vinculadas a Secretaria Municipal de

Saúde, conforme prescrição e acompanhamento nutricional ” , no valor total preliminar

estimado de R$ 353.005,20 (trezentos e cinquenta e três mil, cinco reais e vinte centavos), com

grau de prioridade MU ITO /tLT/1, conforme consta no Documento de Formalização de

Derrtaltda (fls. 02-08).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva:
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Documento de formalização de demanda (fls.02-08);

CeNidão de adoção ao modelo DFD (fls.09);

Estudo Técnico Preliminar (fls, 10-18);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 19);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.20-79);

Cotação e elaboração de Planilha de preços (fls. 80-82);

Certidão de Fé Pública (fls. 83);

TuTno de Referência (fls.84-100);

Certidão de adoção de modelo ’FR (n.l01);

Certidão de Dispensa de Publicação de Intenção de Rcgistro dc Preços (fls. 102);

Minuta do Edital de Pregão c Contrato com os anexos (fls. 103-145);

Certidão de Adoção de Modelo de Minuta de Edital (fl. 146);
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• Certidão de Despesa Ordinária (n.147);

• oncio 038-2025 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (ns.148);

• Portaria 854-2025, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl.149);

• Lista de Verificação da Regularidade Processual (fls.150-155);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer jurídico caso haja necessidade. Em síntese, este

é a relatório do Parecer furidico Inicial.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo do assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que cmbasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos .

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitdtÓrio seguirá Dar,l o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação
( )
g 4c> Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da AdI»inistraÇão
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos aditivos

Ressalto-se ainda que o exame aqui emprcendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, demandas, requisitos, preço, valores econômicos e especificações diversas.

Com relação a esses dados, parte-sc da premissa de que a Autoridade Competente dotada de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Poder Decisó rio, sc municiar,’1 dos conhecimentos técnicos cspccíficos c imprescindíveis para

a adequação da contratação às reais necessidades da Administração Pública Municipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente procedimento

licitatório de Pregão Eletrônico ,

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual (PCA).

Um Plano de Contratações z4/zma/ (PCA), é um documento de governança que consolida

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas trazidos pela nova lei de licitações, que visa racionalizar os processos

licitatórios, e ajuda a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de modo a

assegurar a disponibilidade de recursos financeiros e aumentar a transparência das

contrdtaÇÕes. Vejamos o art. 12 da Lci Fedcral n'’ 14.133 de 2021 :

Art. 12. No processo licitatório, observar-sc-á o scguintc:
( )

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento do cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar
pldno de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

)(

Conforme consta no tópico nc) 02 do Estudo Técnico Pretlrrrirlar (fls.10-18), o objeto da

contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026.

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois conforme a classificação do

Objeto trazida no tópico n'’ 04 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 10-18) trata-se de uma

aquisição de Bens COmImax não Continuado tendo em vista que os padrões de desempenho c

qualidade podem scr objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado conforme prcconiza o art. 6'’, incisos XIII e XLI, combinado com o art. 29 da Lei n'’

14.133, de 2021.

Art. 6') Para os nns desta Lei, consideram-se

(...)
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XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado;

.)(

XIJl - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o dc menor preço ou o de maior
desconto;

( )

Art. 29. A concon-ência c o pregão seguem o rito procedimcntal comum a que se

refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam ser objctivamcntc definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mcrcado.
( )

/+\~

2 Como destacado, à luz do art. 6'’, XLI da Lei n'’ 14.133 de 2021, somente é possível

licitar o presente Objeto que restou classificado sob o critério de julgamento Menor Preço ou

Maior Desconto, através da modalidade de Pregão, no presente certame em curso o critério de

julgamento adotado pola Administração Pública Municipal é o dc Menor Preço por Item .

Do Sistema de Registro de Preços (SRP).

O Sistema de Registro de Preços (SRI)) é um proccdimcnto administrativo que permite

à administração pública registrar formalmente através de /IIa de Registro de Preço , os preços

de bens e serviços para futuras contratações, é uma ferramenta jurídica para otimizar e agilizaI

as licitações, economizando tempo e recursos para a Administração Pública, conforme

preconiza o artigo 40 da Lei Federal n'’14. 133/202 1, vejamos:

in\

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte
I - Condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;
II - Processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pellinente;
111 - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de
consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível,
mcdidnte adequ,Idas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;
IV - Condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do
material;

Nesse sentido, o all. 64 do Decreto Municipal no 034, de 2023, especifica que o Sistema

de Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;
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II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento d mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível deünir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal justificou, no

tópico n'’ 13 do Estudo TécnIco Preliminar (ns.lo-18), que a contratação será através dd

fonnalização de Ata de Registro de Preço , no entanto não será permitido a adesão da Ata pois

“Não será permitida a adesão (.,,) haja vista a reduzida estrutura administrativa do Mttnic{pio

de Mercedes (...) ” .

Importante mencionar ainda que a “/4ía de Registro de Preços ” é um instrumento

vinculativo e obrigacional, que deflagra uma expectativa de contratação futura. Neste

documento, são registradas informações como os preços, fornecedores, condições de

fornecimento e todos os órgãos participantes, conforme trata o artigo 6'’ XLVI da Lei Federal

n'’ 14.133/202 1, vejanlos :

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )

XIJVI - ata de registro de preços: documento vincuIativo e obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o
objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou
instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei Federal n'’ 14.133/2021, também conhecida como a nova lei de

licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos antes de

efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planeja lnento da Contratação, sendo

eles

a) Documento para Formalização da Demanda;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa (s) de Risco;
d) Tcrmo de Referência,
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Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a esto

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’ IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e conforme

demonstrado no tópico n'’ 09 do Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-08), e no

tópico nc) 10, IV, do Termo de Referência (fls.84-100) esclarecendo ser o objeto contratado de

“baixo valor e de baixa complexidade” .

Embora estes sejam documentos de natureza essencialmente técnica, com base nos

dispositivos da legislação, faremos algumas obscrvaçõçs c apontamentos apenas a título de

orientação jurídica.

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Docunterüo de Formalização da Demanda (fls. 02-08), pcrcebc-se que

aparentemente foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 03 1, dc

2023, especialmcntc expondo no tópico n'’ 02 a jUStifICatiVa da necessidade da contratação, c

no tópico n '’ 03 a descrição sucinta do Objeto a ser contratado.

Em relação ao Estudo TécnIco Preliminar (fls. 10- 18) a Lei Federal nc’ 14.133, de 2021

traz no seu art. 18, I, c §l'’, combinado com o art. 7'’ do Decreto Municipal n'’ 031 de 2023,

ambos estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação, visando a viabilidade da contratação pública pretendida.

Tal documento também foi definido pela lcgislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido c a melhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamentar o Termo de Referência,

conforme preconiza o art. 7'’ do Decreto municipal n'’ 031, de 2023 c/c o artigo 6'’, inciso XX,

da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021. Vejamos:

Art. 6'> Para os fins desta Lei, consideram-se
( )

XX - Estudo técnico .preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a

sua melhor solução e dá base ao antcprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação ;

( )
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A área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Dccrcto municipal n'’ 031, de

2023. Destaque-se ainda, que em especial, o art. 7'’, §1 '’, do Decreto n'’ 03 1, de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatoriamcntc, dcvcrão conter:

Art. 7'’ - Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá b,lse ao termo de referência ou do projeto básico
a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação

/#"\ § l'’ - O estudo técnico prclinlinar a que se refere o caput deste artigo deverá
evidenciar o problcma a ser resolvido c a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica sociocconômica, sociocultural e ambicntal da

contratação, abordando todas as questões técnicas, mcrcadológicas e de gestão da

contratação, c contcrá os scgulnLcs clcmcntos:

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectivd do interesse público;
Il - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração
III - rcquisitos da contratação;

IV - estimativas das qudntidddes para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo c dos documentos que Ihcs dão suporte, quc considcrcm intcrdcpcndências
com outras contrataçõcs, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções
a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor dd contrataÇão, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte
quc poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrdtivo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a sercm adotadas pel,l Administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados pard
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas c/ou intcrdcpendcntcs;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas m itigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa par,1 desfazimento c reciclagem de bcns e rçfugos, quando aplicável;

/P--\
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XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 031, de 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documcnto

licitatório, os motivos da imprevisão. No caso em análise, vcriüca-se que a Administração

Pública Municipal juntou o l:studo Técnico P rellnrinar , c pcrccbc-se que o referido documento

aparentementc contém, em geral, os elementos exigidos pela legislação e também pelo Dccrcto

municipal n'’ 03 1, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervcnicntcs à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do tópico n'' 0 10 do Termo

de Referência (fls. 84-100) csclarecendo no subitem 10. 1.1 que se trata de baixo valor e de baixa

complexidade. Nesse contexto o art. 18 leciona:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
c deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, scmprc que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos

X - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
exccução contratual ;

( )

( )

O Gerenciamento de Risco se matcrializd pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos tcrrnos do art. 7'’, § 7'’, inciso IV, do Decreto Municipal n.'’ 03 1/2023, e

também do art. 2'’, § 2'’, inciso IV do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complcxidadc, conforme já mencionado

anterIormente.
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Termo de Referência.

Inicialmente, cabe mencionar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o eonteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Art. 19, Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

( .)
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados c

de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

o11h

Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Referêncta sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo

conforme trata o art. 19, § 2'’, da Lei Federal n') 14.133, de 2021, anm de facilitar a análise

consultiva.

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei Federal n'’ 14.133, dc 2021, define o Terlno de

Referência como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que dcvc contcr

os seguintes parâmctros e elementos descritivos:

in\ Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se
( )

XXIII - termo de rcfcrência: documcnto ncccssário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os scguintcs parâmetros e clcmentos dcscritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares conespondcntes ou, quando não for possível divulgar esses estudos. no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados prctcndidos desde o scu início até o seu cnccrramçnto;
D modelo de gestão do contrato, quc descreve como a execução do objeto será

acompanhada c nscalizdda pelo órgão ou cntidadc;
g) critérios de medição e dc pagamento;
h) forma e critérios de seleção do forncccdor;
i) estimativas do valor da contratação, acolnpanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
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parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Em sc tratando de compras, a análise deve ainda levar em consideração o art. 40, g 1'’,

da Lei nc’ 14.133, dc 2021, que dispõe que o Termo de Referência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações. Vejamos:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expcctativa dc consumo
anual e observar o seguinte

§ l'’ O termo de referência deverá conter os clement-os previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6'’ desta Lei, além das scguintcs informações
1 - Espcciücação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico dc
padronização, observados os requisitos de qualidadc, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimento';
provisório e definitivo, quando for o caso;
111 - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência

técnica, quando for o caso

,)(

( )

Lembrando sempre da existência e da aplicação do Catálogo Eletrônico , e que a não

utilização do catálogo eletrônico de padronização é unra situação excepcional, devendo ser

justincada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação quando for o caso,

conforme trata o art. 6'’, LI, combinado com art. 19, 11, e § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 6' Para os fins desta I'ci, consideram-se

informatizado, de gcrcnciamcnto centralizado e com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que

deverão:

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, selviços e obras, adrnitida
a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes fedcrativos;

$2' A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II
do caput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso TV do caput deste artigo
deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo llcitatório'

)(

I,I - catálogo clctrônico dc padronização do compras, serviços e obras: sistema

estarão disponíveis para a licitação;
)(

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências rcgulamentares relativas às
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos

( )

( )

( .)
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Nesse contcxto, em análisc eminentemente -formal, vcri-Rca-sc que o Termo de

Referência contcmplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e quc foi

utilizado o catálogo eletrônico de material sob C/\'l-M AT, confonTC as especificações descritas

no tópico n'’ 03 do l)octtmento de Formalização de l)eII lancIa (fls.C)2-08).

Apenas para registro formal, destacamos também que foi üxado no cdital de publicação,

o preço unitário máximo de cada item e também do valor máximo total do certame, conforme

trata o art. 6'’, XXIII, "i", combinado com o art. 23, ambos da Lei Federal nc) 14.133, de 2021.

Vejamos :1
1 Art. 6'’- Para os nns dcsta Lci, considcram-se:

( )

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve contcr os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
( )

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, dds memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e classificado;
( )

Art. 23- O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valorcs praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidadcs a scrcm contratadas. obsclvadas d potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
( )

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando com o passar do tempo, a justificativa da ncccssidadc dd

contratação pública constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual,

não deve esta Procuradoria Jurídica Municipal sc pronunciar conclusivamcntc acerca do

Mérito (oportunidadc c conveniência) da motivação aprcscntada c tampouco das opções c

escolhas feitas pclo administrador c gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara

afronta aos prcccitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.

Inobstantc, obscrvc-se conforme a legislação, que são vcdadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou dcsncccssárias, limitcm ou frustrem d competiÇão

ou sua realização conforme o art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/202 1. Portanto, o gestor deverá tomar as

devidas cautelas para assegurar que as cspccincaçõcs do objeto correspondam àquelas

.+-\
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essenclals à contratação, sem as quais não poderão scr atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal

Art. 9') É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações c

contratos, ressalvados os casos previstos em lei

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou fruslrcm o caráter competitivo do processo lit,i{atório,
inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;
b) cstabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sedc ou do
domicílio dos licitantes;

c) sejam impcrtincntcs ou irrelevantes para o objeto cspecííico do contrato;
( )

4 Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as cspecincaçõcs somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a

competição do certame licitatório.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens.

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade dc natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247 :

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divistvet, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, ienelo em vista o objetIvo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a eiecução,
.fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a

itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habititação adequar-se a e\sa
divisibilidade.

a

No caso de contratação de compras de bens, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados alguns quesitos básicos, conforme eonsta no art. 40,

V, “b”, g 2'’, Lci Federal n') 14.133/2021. Vejamos:

Art. 40, O plancjamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios
b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

( )
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g 2'’ Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

11 - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde quç atendidos os parametros dc
qualidade; e

111 - o dever de busca a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, a legislação ,audI também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, g; 3'’, Lci n'’ 14.133/2021 :

P-\ Art. 40. O planeiamento dc compras deverá considerar a cxDectativa de consumo

anual e observar o seguinte:
.)(

$3' O parcelamcnto não será adotado quando
1 - d economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
11 - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
111 - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto em

(20) vinte Itens, sendo eles, Aquisição de dietas enterais e 'fórnu.tIas nutricionais em pó,

destinada ao atendimento das necessidades nutricionais especifIcas de criança e população em

geral vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde, conforme consta no tópico no 001 do

Documento de Formalização de Demanda (ns.02-08).

pn\

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas do sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’; artigo

11, inciso IV; art. 18 §l'’ inc. XII e §2'’, todos da Lei nD 14.133/202 1, que deverão ser tomados

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princípio do r)esenvolvimento Nacional

Sustentável , inclusive por meio dd priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7'’, Xl, da Lei Federal n'’ 12.305, de 2 de agosto

de 2010:

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos
( )

Xl - prioridade, nas aquisições o contratações govcrnalnentais, para:
a) produtos reciclados c rcciclávcis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatÍveis coIn padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;
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Assim, quando for necessário, as especificações dcvcm conter critérios de

sustentabilidade ambiental , devendo a Administração Pública na medida do possível formulal

as exigências de modo a não frustrar a competitividade do ccrtame. Sc a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujcitam aos critérios de sustentabilidade, ou que as

especificações restTingcm indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas essas considerações, vcrinca-se que a AdministrdÇão Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico n'’ 12 do Estudo Técnico Prelinlirlar (ns. lo-18) onde especifica

que “não foi previsto nenhum tipo de impacto ambiental sobre essa contratação(...) ” .

Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho eminentemente técnico, pois, compete d

unidade rcquisitantc, bem como a empresa contrat,lda, demonstrar tal segmento, não cabendo

assim ao parecerista jurídico realizar análise técnica ou emitir juízo de valor accrca da

existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados na aquisição destes bens comuns

não continuados .

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos apresentados, é dever da Administração Pública, elaborar

planilha detalhada com a consolidação dos quantitativos c dos preços unitário s; c do preço

total da contratação, conforme preconiza o art. 6'’, XXIII, alínea ''i", já citado antcriormente7 c

no art. 18, IV, c $ 1'), VI, da Lei Federal n'’ 14.133 dc 2021. Vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar--sc com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 dcsta Lci, sempre que elaborado, c com as lcis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mcrcadológicas c de gestão que podem
interferir na contratação, colnprcendidos

,)(

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;
( ,)

§ l'’ O estudo técnico preliminar a quc se refere o inciso 1 do caput deste artigo dev€,rá

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo d permitir a

avaliação da viabilidade técnica c econômica da contratação; e contcrá os seguintes
elementos:

( )
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VI - listimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo classincacto, se a Adnlinistração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação;
( )

Partindo da premissa de que a Administração Pública Municipal se utiliza da natureza

estritanrentc técnica para a claboração dos seus orçamentos, e na pesquisa de preÇos, d

adequação da metodologia empregada para cstimar o valor de mercado do objeto contratual,

deixará de ser cxaminada por esse órgão jurídico consultivo. Ressalta-se, contudo, que a

'+H-\ pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o que preconiza o Decreto Municipal

n.'’ 036, de 2023. Vejamos:

Art. 1'’ - No processo licitatório pal-a aquisição de bcns c contratação de serviços clm

geral, o valor estimado da contratação scrá definido com base no melhor preço afcrido,
observadas a potçncial economia de cscaIa e as peculiaridades do local de execução

do objeto, por meio dd utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada

I - A composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

II - Os preços praticados em contratações similares fcitas pcI,1 Administração Pública
em execução ou concluídas no pcríodo máximo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema dc registro dc preços, observado o índice dc
atualização de preços correspondentc;

/-n\ III - a utilização de dados de pesquisa de prcços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que scja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) mescs dc
antecedência da data de divulgação do edital;

V - A pesquisa na base nacional de notas íiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná; e

VI - Os preços de tabelas oficiais
(...)

Verifica-se nos presentes autos que se trata de um ccrtamc com 20 vinte itens , assim foi

aferido o valor unitário de cada item, e o custo total da contratação no tópico n'’ 09 do Termo
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de Ref-erênc iCI (fls.84-100), informações essas, afcridas a partir dos dados coletados por mcio

dc pesquisas junto aos potenciais fornecedores quc atuam no respectivo ramo cspccifico.

Orienta-sc, contudo, que nas licitações futuras, sc procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na forma do que trata o Decreto Municipal n.'’ 036, dc 2023, dc

maneira a se criar e manter uma cesta de preços ideais, bem como um banco de dados para

colaborar com as futuras aquisições.

Designação formal do Pregoeiro c da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à -fl. n'’ 149, um documento tipo Portaria

de n'’ 854 de 30 de dezembro de 2025, que comprova a designação do Pregoeiro e também da

Equipe de Apoio, conforme trata o Decreto Municipal nc> 032, de 2023, e também no art. 8'’, $1 '

e §5'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 8(’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa dcsignada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
pcrmancntcs da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licttaLÓrio c cxccutar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação
( ,)

g I" O agcntc de contratação será auxiliado por equipe de apoio e respondcrá

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a cn-o pci,l atuação da

equIpe
( )

$ 5' Em licitação na modalidddç pregão, o agcntc responsável pcIa condução do
certame será designado prcgoeiro.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

Em conformidade com a Lei Complementar Federal n'’ 123 dc 2006, que institui o

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e o Decreto Municipal n''

162 de 4 de dezembro de 2015, ambos preveem um tratamento diferenciado e simplificado para

as Micl-oempresas c Empresas de Pequeno Porte nas contratações públicas de bens, serviços e

obras.

O art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou [otes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 Çoitenta /72;/ reais) , d participdÇão no processo

licitatório deve ser cxclusivamcntc destinada às Microenlpresas c Empresas de Pequeno Porte .
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1 8A

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Dccrcto que, na aquisição de bom de natureza

divisíve1, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 Çoitenta uri [ reaisb, deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de Microelnpresas c Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos c

entidades contratantes poderão ainda deixar de obselvar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.
/Mn\

Há, ainda, uma previsão facultativo dc estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

• De exigência de sul)contratação de microempre,sas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

• De prioridade de contratação de microernprcsas c empresas de pequeno porte
sediadas local ou rcgionalmcntç, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, 11, do Decreto n' 162, de 2015.

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do ccrtdme quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n'’ 1 62, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido arligo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'’ quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores colnpetitivos enquadrados como
nricroempresas ou empresas de pequcno porte sediadas local ou rcgionalnrentc c

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento difercnci,IdO e simplificado para as microempresas e as cmpresds dc
pequeno porte não for vant,ljoso para a administração pública ou representar prcjuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arís. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microcmpresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos T,

II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadarnente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1 '

in\

Diantc disso, verifica-se que a estimativa do valor dos respectivos (20) Itens , da atual

contratação pública, não ultrapassa os referidos R$80.000,00 (oile11ta m/1 reais) , assinr, o

certame deve near destinado IiXCLUSIV/IM IENTE para a participação de Microelnpresas c
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Empresas de Pequeno Porte, confollnc provisão constante na I.ei Complementar Federal 123

de 2006\ na Lei Complementar Municipal n'’ 01 2 de 20(J9, do Decreto Municipal 1 62/201 5-, do;

e do item 3.5 do Edital .

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica

Municipal, conforme trata o art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem

como, quando ocorrer altcraçõcs realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmcntc c

justincadas por escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, § 2'’, da Lei n'’

14.133/2021. A padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para

alcançar a cnciência c celeridade administrativa.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências rcgulamentarcs relativas às

atividades de administração de matcriais, de obras e serviços e de licitaçõcs c contratos
dcvcrão

)(
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados c

de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-sc dcsarrazoada uma revisão e a análisc

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, dc encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos c elementos a scrcm contcmplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, capta, da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às cspecincidadcs

de cada contratação. Já a minuta do Instrumento ContIatucII , deverá observar as disposiçõcs do

art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso em análise, verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal

utilizou os modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal,

conforme exprime as certidões, Documento de Formalização de Demanda (ns.09); Estudo
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Técnico Preliminar (ns. 19), Termo dc I{cfcrência (ns. l01), lldital dc Pregão e Contrato (fls.

146).

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao ali. 6'), XXIII, "j" Çleia-se: Adequação OrÇamelÜár iCI) ,

c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à n. n'’ 148, um Ofício sob n'’ 038-2026

elaborado pelo setor competente, informando a acerca da previsão dos recursos orçamentários

necessários para fazer face às despesas decorrentes da fUtura contratação, com a indicação da

respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumcnto equivalente, a nota de empenho suficiente para o

suporte nnanceiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n') 4.320, dc

17 dc nrarço de 1964.

=\,
P

Art. 60. É vedada a realização de dcspcsa scm prévio empenho.
$l' Em casos especiais previstos na lcgisIação específIca será dispensada a emissão
da nota dc empenho
( )

Necessário destacar também, que o atendimento ao art, 16, I e II, da Lei Complementar

n'’ 101, de 4 de maio de 2000, ÇLei de Responsabilidade Fiscab somente será necessário se as

despesas que amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualificávcis como atividades,

mas, sim, como projetos, isto é, se não constituírcm despesas rotinciras, como estabelece a

C)riçntação Normativa AGU n') 52/2014 (f’/is despesas ordinárias e rotitreiras da

adntinistração, já previstas no orçarrrertto e destinadas à malrutenção das ações

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos l e Il do art. 16

cia Lei Complementar n'’ 101, de 2000") .

/-'\

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17..

Art. 16. A criação, expansão ou aperfciÇodmento de ação governamental que
acdrrete aumento da despesa será acolupdnhado dc:
I - Estimativa do impacto orçamentário-fInanceiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br\-
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II - Declaração do ordcnador da despesa de que o aumento tom adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias
.)(

Neste sentido, registra-sc que consta da n. nc’ 147, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Á d mini stlclt iva Ordinária , já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação prccxistcntc, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I c II, da Lci dc Responsabilidade Fiscal.

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, cap ut e § IC), da Lei Federal n'’ 14. 133/2021, é obrigatória a divulgação

e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato

no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de cxtrato do edital no Diário

Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório c de seus anexos no Pollal Nacional
de Contratações Públicas (PNCl’)

g 1'’ Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário Oficial da União, do l-':stado, do Distrito Federal ou do Município, ou., no
caso de consórcio público, do cntc dc maior nívcl cntrc clos, bem como cm jornal
diário de grande circulação,

.)(

No caso, por se tratar de bens, dcvc scr observado o prazo mínimo de (08) oito dias

úteis , entre a data da última divulgação do edital de licitação, e a abertura da sessão dc

apresentação das propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor

Preço ou de maior desconto , confonue consta no art. 55, 1, “a”, Lei n'’ 14.133/202 1.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitdÇão, são de:

.)(
1 - Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto:

( ,)

Destaca-se também, que, após a homologação final do processo licitatório, é obrigatória

a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
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elaborados na fase preparatória que porventura não tcnham integrado o edital e seus ancxos7

conforme determina o art. 54, $ 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 54 ..,.

$3' Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, também no sítio referido no $ 2') deste artigo, os
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o

edital e seus anexos.

,)(

( )

/eq\_

3 Registra-sc, entretanto, quo por força do Decreto Municipal n. ' 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos terrbos do que faculta o art. 176, 111, da Lei n.'’ 14.133, dc 1'’ de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotdr o Portal Nacional dc Contratações

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto não adotado cxpressamcnte o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providências que demandarem divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.o 032, de 24 de março dc 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março

dc 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, dc 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetiva(las

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n.'’ 175, dc 2023. Confira-

p-n\ Art. 1'’ Nos termos que faculta o art. 1 76, III, da Lei n'’ 1'+. 133, de 1'’ de abril de 202 1 ,

deixa-se de adotar o Portal Nacional do Contrataçõcs Públicas (PNCP)
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PN(=1), a Administração Direta, autárquica
c fundacional do Município de Mercedes, deverá
1 - Publicar, em diário ofrcial eletrônico, as informaçõcs que a Lei n,'’ 14.133/2023
cxige que sejam divulgadas em sítio clctrônico oficial, admitida a publicação de
extrato:
II - Disponibilizar a versão física dos documcntos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, dc 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.' 22 10/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá scr

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município
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IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto, manifesta-se a Procuradoria Jurídica Municipal

pola aparente REGUI.ARID/\DE JURÍDICA do atual procedimento licitatório submetido ao

exame desta unidade consultiva, ressalvado as escolhas, o juízo dc mérito da Administração

Pública Municipal e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise

deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial , elaborado através das inforlnações que foram apresentadas,

passível de ser censurado ou deliberado por outro cntcndimcnto que, devidamente

fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou ao mcnos demonstre um melhor

resguardo aos interesses do Município de Mercedes -PR

Mercedes-PR, 26 de fcvcrciro de 2026.

Rodrigo Àdolfo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260
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Parecer n.' 023/2026

Mercedes, 26 de fevereiro de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 37/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.a 19/2026, que tem por
objeto aformalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de dietas enterais e

fórmulas nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das necessidades nutricionais específIcas
de crianças e população em geral, conforme prescrição e acompanhamento nutricional, atendidas
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mercedes/PR.

/n\,

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

L 1[\ E 1fiT 1(bpHH9) N p 3: 1: 1g):1 1 Ef: : 1 : r: 3 :il 7 : : 8

WEBER:04530421988 Dados: 2026.02.26 14:02:49
03'OO

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito
PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 1



é Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 19/2026
Processo Licitatório n'’ 37/2026

k:

Ii:;

}:

PREGAO
ELETRONICO
19/2026

1\1

A

n\ CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531)

OBJETO:
Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de dietas enterais
e fórmulas nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das necessidades
nutricionais específicas de crianças e população em geral, conforme prescrição e
acompanhamento nutricional, atendidas pela Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 353.005,20 (trezentos e cinquenta e três mil, cinco reais e vinte centavos)

/=n\
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 16/03/2026 às 08h (horário de Brasília)

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

1

i

MODO DE DISPUTA:
Aberto

A

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 19/2026
Processo Licitatório n'’ 37/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 19/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-100, na Cidade
de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 854/2025, realizará licitação,

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

/-'-\

Data da sessão: 16 de março de 2026.
Horário: 08hOOmir! (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. o objeto da presente licitação é aformalização de Ara de Registro de Preços para eventual
aquisição de dietas enterais e fórmulas nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das
necessidades nutricionais específIcas de crianças e população em geral, conforme prescrição e

acompanhamento nutricional, atendidas pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos .

1.2. A licitação será dividida em 20 (vinte) itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

/''-'\

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1, Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 19/2026
Processo Licitatório n'’ 37/2026

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública euj os valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complçmentar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2 . autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

3.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou

/--'\
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por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item ]2 do Termo de
Referência;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.11. O disposto nos itens 3.7.2. e 3,7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

,/b\
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. (.--'aso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
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disposto nos itens 8.1,1. e 8.12.1. deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o liçitante declarará, em campo próprio do sistema,
que :

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;
4.4.3 . não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5c> da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n') 14.133. de 2021.
4.6. o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4c’, da Lei n.a 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
4.6.2

in\\

o\ nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
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proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12. 1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
4. 12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
4.15. O licitante deverá

,n\

comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário do item;
5.1 .2. Marca:

5.1.3. Fabricante;

máxima de cada item que poderá ser contratada.
5.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edita i/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência,

5.3. Todas as esp_ç.cifi„cações d.9 .9_bjeto contidas na .prop9sta vipcplam o ljcitantq.
j.3.1. O licitarrte não poderá oferecef:proposta em quantitativo .inferior ao máximoê
previsto pa{a contratação .

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

/+'\
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alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
5.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do liçitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as

comunicações remetidas para o mesmo.
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

in\
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prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

5.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).
5.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
5.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 29/01/2026.
5.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

.in\

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
6. 11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

r--'\
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será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo
6.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
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período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após

a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
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estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que sç identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133. de 2021, nesta ordem:
6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei nD 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1, A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.
6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
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realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complerrrentares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o mesmo.

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

;{::!
{

DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – (INEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni .ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
7.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

7.1,6, Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.
7.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas dos itens 7.1.2 a 7.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) .

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

7

consulta aos seguintes cadastros:
7.1 1 SICAF )

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verifícará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.5.1. e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômiço entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

7.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];
7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
liçitante/contratado.
Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.8.1. contiver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada,
Administração;
7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela

oferta

7.8.

quando exigido pela

superação do valor global estimado;
7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço so
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dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
7.10.4. Será exigida garantia adicional do iicitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
liçitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
exequibilidade.
7.12.4. Os licitarrtes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida peia Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibiíidade da proposta.
7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

/'-\
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proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
7.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecida para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
7.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conceito.
7.22. Aprova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
7.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
7.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
7.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
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a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.
7.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

7.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
7.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
7.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
7.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.
7.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

/-\

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro

SICAF
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da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
8. 70. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, §l'’, e art. 6'’, $4'’).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, capta) .

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018. art. 7'’, parágrafo único).

8. 72. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao liçitante vencedor.
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

r=\.

/-n'\
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.
8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação
8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. .

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015).
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

/#'\

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
ser(1 p(ejuízo das sanções previstas na Lei n' 14.133, de 2021,

9.2. O prazo de corrvocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, me cU

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

disponibilizada no sisterna de registro de preços.
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condições.

primeiro classificado.

10.
,10„} ,

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

observada a classificação na licitação; e
10.1.2. dos iicitantes que rnantiverern sua proposta original.:

licitacao@mercedes.pr.gov.bl
10.2.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

fornecedores registrados na ata

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

sua propaga original„

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

nas condições estabelecidos no edital; od

:adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas Gondições propostas

atualização na forma prevista ilo edita!, poderá:

preço do adjudicatário; oq

classificação dos iicitantes ou

n\
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}ii$.1hor condição,

11. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata

11.3

r’- \

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

11.3.3 . o prazo para apresentação das razões reçursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11 :30h e das 13:00h às 17:0011.

11.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

/A-\
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decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.11.1. O prazo constante do subitem 11.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
11.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

pA\

12.
12.1.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o iicitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando :

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negoGlaÇão ;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
12. 1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com
especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

estabelecido pela Administração;
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
12.1.5 . fraudar a licitação
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:
12.1.6.1.
12.1.6.2,
12.1.6.3.

as

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

in\

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
induzir deliberadamente a erro no julgamento ;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846. de 2013 .
Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021. e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de12.2.
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2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes c/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 . advertência;
12.2.2
12.2.3
12.2.4,

Na aplicação das sanções serão considerados

multa:
impedimento de licitar e contratar; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

/+-\
12.3.

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

1 C> ,4 A YY\11l+a DarÁ poor\IIli,da arn nornantlla1 rIo f1 <OZ, a Ino/c ;r\n;Hpntp anllrp r\ va Inr fIn pnntr9tn
F
F

FI!! hcit;do, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1. , 12.1.2. e 12.1.3. , a multa será de
0.5% a 15% do valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4. , 12.1.5. , 12.1.6. , 12.1.7. e 12.1.8.
. a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1. , 12.1.2. e 12.1.3. , quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4. , 12.1.5. , 12.1.6. ,
12.1.7. e 12.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1. , 12.1.2. e

12.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5'’. da Lei n.'’ 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

[:

!:1:

F:.

f='\
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processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reçonsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
12.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Ec©al.

12.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de

recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indieado pelo contratado, e etc.
12.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
12.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes,

12.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso

de eventual alteração não comunicada.
12.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/b\

/o'\

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n') 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
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1

F,1 certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios-. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame./'n\

14. DAS DISPOSI(,'ÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

14.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou

por não adotar o Portal Nacionai de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a
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14.11.1.
14.11.2.
14.11.3.
14.11.4.
14.11.5.

ANEXO I - Termo de Referência:
ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO III – Documento de Formalização de Demanda;
ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;
ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços.

Município de Mercedes - PR, 26 de fevereiro de 2026.

LAERTON =JHgFqjE:gEEhdj::ãbTg;8
WEBER.04530421 988 Dados: 2026.02.26 15:09:44
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Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de dietas enterais e

fórmulas nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das necessidades nutricionais específicas de
crianças e população em geral, conforme prescrição e acompanhamento nutricional, atendidas pela
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exjgências estabelecidas neste instrumento.

+ ][]1 e sÚã=3arm
phS\

Qtd R$ Unit R$ Total

Fórmula infantil de partida
em pó para lactentes de 0 a 6
rneses9 corn as
características mínimas a

seguir: adicionada de
prebióticos, contendo ácidos
araquidônico (ARA) e

docosahexaenoico (DHA) e
nucleotídeos. Embalagem
com validade de 12 meses a

contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica
atualizada do produto.
Embalagem 8009r.
ma infantil

1 155652 22977 und 180 71 ,36 12.844,80

/p-\ de

seguimento em pó, para
lactentes de 6 a 12 meses,
com as características

mÍnImas a seguir:
adicionada de prebióticos,
contendo ácidos

araquidôniço (ARA) e

docosahexaenoiço (DHA) e

nucleotídeos. Embalagem
com validade de 12 meses a

contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica
atualizada do produto.
Embalagem 800gr.

2 453663 22978 und 120 75,26 9.03 1 ,20
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Item Descrição Catmat uu Qtd R$ Unit 1 R$ Total

Fórmula infantil a partir de 1
ano de idade com alergia a
proteína do soro do leite
(APLV) e intolerância a

lactose. A base de proteína
da soja e maltodextrina, sem
adição de açúcares.
Embalagem de 800gr, com
validade de 12 meses a

contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica
atualizada do produto.
+D4 :D 16

Embalagem 800gr.

Fórmula infantil de partida
em pó, a base de proteína de
soro do leite extensarnente

hidrolisada para lactentes
com restrições a lactose e
alergia a proteínas lácteas.
Apresentando adição DHA,
ARA e nucleotídeos .

Embalagem 400gr.
Fórmula infantil com

proteína extensamente
hidrolisada com lactose,
para lactentes e crianças até
36 meses, com as

,pH-\

Ei

F:

3 461 8449 32986 1 und 20 118,26 l 2.365,20

4 463815 25755 1 und 200 233,76 l 46.752,oo

/n-\

características mínimas a

seguir: destinada
necessidades dietoterápicas

quadro

a

contém

5
de crianças sem
diarreico. Não

glúten. Embalagem
validade de 12 meses

463816 25756 1 und 200 297,29 l 59.458,oo

com
a

contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica
atualizada do produto.
Embalagem 800gr.
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Item Descrição Catmat Qtd RS Unit 1 R$ Total

Formula em pó com teor
reduzido de triglicerideos de

cadeia média (TCL) e alto
teor de triglicerideos de
cadeia média (TMA).
Adicionado de ácido alfa

linolênico (ARA) e ácido
araquidônico (ARA).
Indicados para pacientes
com duetas a base de baixos
teores de TCL e altos teores

de TCM. Indicados para
crianças de 0 a 10 anos.
Embalagem com validade de
12 meses a contar da data de

Ficha
do
de

6 465414 33950 1 und 1 160 363,68 l 58.188,80

entrega. Apresentar
Técnica atualizada
produto. Embalagem
400qr.
Formula nutricionalmente
completo para
suplementação de nutrição
enteral ou oral,
normocalórico, indicado
para crianças de 1 a 10 anos,
com presença de Ômega 3,
acrescido de fibras,
apresentando no mínimo
duas opções de sabor.
Embalagem 4009r
Fórmula

7 465409 32988 l und 1 200 58,06 l 11.612,oo

líquida
nutricionalmente completa
para nutrição enteral ou oral,
apresentando de 1,2 a 1,5
Kcal/ml, normoproteica á8
hiperproteica, com
predominância de proteínas
de origem animal.
Embalagem modelo Tetra
Pak 1000 ml sistema aberto.

465410 29171 1 und 1 1200 23,93 l 28.716,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 28

gWWÉgi;EWM%g;::iMWi



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 19/2026
Processo Licitatório n'’ 37/2026

Item Descrição Catmat
R 1HpaJ n d

Qtd R$ Unit 1 R$ Total

Fórmula líquida
nutricionalmente completa
para nutrição enteral ou oral,
apresentando de 1,2 a 1,5
kcal/ml, normoproteica a
hiperproteica, com
predominância de proteínas
de origem animal e adição de
fibras em sua formulação.
Embalagem modelo Tetra
Pak 1000 ml sistema aberto.

{

F:’
F}}

}

n\
9 465411 l 29172 1 und 600 35,76 1 21.456,oo

Fórmula líquida
nutricionalmente completa
para nutrição enteral ou oral,
apresentando de 1,0 a 1,5

kcal/ml, normocalórico e

normoprotéico,
desenvolvida especialmente
para o controle glicêmico em
casos de diabetes. Sem

adição de sacarose, isento de
lactose e glúten. Embalagem
modelo Tetra Pak 1000 ml
sistema aberto.

10 465417 32989 1 und 1 300 39,73 l 11.919,oo

4
Módulo de proteína de alto
valor biológico, com as
características mínimas a

seguir: para nutrição enteral
ou oral, sem sabor. Isento de

sacarose, lactose e glúten. O
produto deve apresentar boa
homogeneização quando
diluído em líquido ou
preparações. Embalagem de

250 á 300gr, com validade
de 12 meses a contar da data

de entrega. Apresentar Ficha

11 465418 32163 1 und 30 122,14 l 3.664,20
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Item Descrição Catmat Qtd R$ Unit 1 R$ Total

Técnica

produto.
Módulo

(1 00%) com as
características mínimas a

seguir: para nutrição oral ou
enteral . Embalagem
contendo 30 sachês de no

mínimo 5g cada, com
validade de 12 meses a
contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica
atualizada do produto.M alimentac

prebiótiço e fibras solúveis,
com as características
mÍnImas a seguir: com
inulina que é uma

atualizada do

de Glutamina

n\. 12 465421 32990 1 cx 30 120,37 l 3.611,10

fibra
resistente a digestão
gástrica, que auxilia no bom
funcionamento do intestino,

utilizado aque possa ser

partir dos 4 anos
situações de diarréia e

disbiose. Sem sabor para ser
adicionado a qualquer tipo
de alimento . Pode ser

adicionado a qualquer
alimento ou bebida, sem
adição de açúcares. Isento de
glúten, contém traços de

leite de soja. Embalagem de
250 á 300gr com validade de
12 meses a contar da data de

Apresentar Ficha
atualizada do

ern

n\
13 465423 32166 1 und 20 116,40 l 2.328,oo

entrega.
Técnica
»roduto.
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É
Item Descrição Catmat Ta R$ Unit 1 R$ Total

Alimento para situações
metabólicas especiais para
nutrição oral para auxílio em
processos de cicatrização,
com as características
mínimas
Normocalórico
hiperproteico formulado
com arginina. Não contém
glúten. Sabor a definir no
momento do pedido.
Embalagem com o mínimo
de 200 ml, com validade de
12 meses a contar da data de

entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do
lroduto

Á>

metabólicas especiais para
pacientes com função renal
comprometida, em situação
aguda ou crônica, para uso
em pacientes com
tratamento

a seguIr:

,/h
e

14 465425 32164 1 und [ 120 20,39 l 2.446,80

conservador,
com as características

mínimas a seguir: isenta de

sacarose e glúten.
Distribuição Calórica com
1 ,5 a 2.0 Kcal/ml e
hipoproteico. Sabor a definir
no momento do pedido.
Embalagem de 200 ml, com
validade de 12 meses a

/n\\

15 465426 32167 1 und 1 180 15,89 l 2.860,20

contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica
atualizada do produto.
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Item Descrição Catmat
1Eb1Hp •pq1?l o Ib•I n d Qtd R$ Unit 1 R$ Total

Suplemento nutricional para
adultos, nutrição oral ou

fornecimento
4 kcal por

}

enteral, com
de no mínimo
grama. Normoproteico á
hiperproteico, contendo
vitaminas, minerais e fibras.
Embalagem de no mínimo
700 gr.
Frasco descartável,
transparente, para realizar o

envase de dieta enteral

16 465427 34054 1 und 150 157,56 l 23.634,oo

{:5
./'=-\

1i;:
17

Possui tampa de rosca com
obturador e medidas nas
laterais.

Equipo Nutrição Enteral,
estéril macro : conexão

escalonada, protetor da
ponta perfurante, filtro de ar
de 5mm, câmara de
gotejamento flexível, filtro
de partícula 15mm,
regulador de fluxo tipo “V”
clamp e rolete, tubo flexível,
tubulação em PVC 150 cm.
mIa infantil, com as
características mínimas a

seguir: isenta de lactose, à
base de leite de vaca, óleos
vegetais e maltodextrina
(única fonte de
carboidratos). É enriquecida
com vitaminas.
nucleotídeos, minerais, ferro
e outros oligoelementos.
Embalagem com validade de
12 meses a contar da data de

Ficha

407727 29177 1 und 600 1,63 l 978,oo

18 407728 29176 1 und 600 2,80 l 1.680,oo

/+-''\

:}-

{:

};1

3

{: 19 443511 34055 1 und 70 164,67 l 11.526,90

entrega. Apresentar
Técnica atualizada
lroduto. Embalagem 800

do
:r.
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Descrição R$ Unit 1 R$ Total

Fórmula infantil em pó para
crianças até 10 anos de
primeira infância destinada a
necessidades dietoterápicas
específicas com restrição de

debaseàlactose e

aminoácidos livres
Embalagem 400

405492 l 32388 1 und 270,95 l 37.933,oo

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/11
ID do item PCA: 494 a 513.

Unidade Gestora: 02007 - Fundo Municipal de Saúde
Data de publicação no PNCP: 24/02/2026.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A entrega do objeto deverá ser realizada no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados a
partir da emissão da Ordem de Compra;
4.2. Os produtos deverão ser entregues com prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses, a
contar da data da entrega;
4.3. A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pela substituição dos produtos que
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forem entregues com defeito, danificados, em desacordo com as especificações técnicas ou com
prazo de validade inferior ao exigido.
4.4. Não será exigida garantia de execução contratual. Justificativa: A exigência de garantia
mostra-se desnecessária em razão do baixo risco contratual, do objeto de fornecimento simples e
imediato (aquisição de fórmulas) e do prazo reduzido de execução, limitado à entrega do produto.
Ademais, o valor da contratação e a natureza do objeto não indicam risco relevante de
inadimplemento que justifique a imposição de garantia, sendo suficientes as penalidades
administrativas previstas em lei e no instrumento contratual para assegurar o cumprimento das
obrigações assumidas.

in\.

Subcontratação
4.5 . Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 202 1, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de
compra, em parcelas, conforme a demanda apresentada pela Administração. Tal medida visa
assegurar o adequado armazenamento dos produtos, evitar desperdícios e garantir o atendimento
contínuo das necessidades dos pacientes, promovendo maior eficiência na gestão dos recursos
públicos.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 06 (seis) meses.

/Hh\

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteT o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros/o\

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133. de 2021, art. 117. caput).

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

p=\,

obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
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6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9. 14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(ia;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
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6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1') de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

in\8

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133. de 202 1, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 02 (dois) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

p’-=\
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, promogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

2021

7.10

r\8

de cobrança
documento, tais como:

7.10.1 . o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.

f'H-\
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

defesa

SICAF

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mefcedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento .
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

IP'''\
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a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso, Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. E admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
nc) 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

A\
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇ’O.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas b4ercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 197 1.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, $2'’ do Decreto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de
202 1

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971.
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

/--k.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1 '’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

/•-•b\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 353.005,20 (trezentos e cinquenta e três mil
e cinco reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7c), § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
03 1/2023, e do art. 2'’, § 2c’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:
( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;
( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

'A-\

10.1.1. É opcional a elaboração da Análise de Riscos devido à baixa complexidade dos

itens a serem adquiridos, todos possuem características padronizadas de fácil
especificação. Além disso, apresentam baixo custo.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.007.10.306.006.2035 – Suporte Nutricional aos Pacientes
Elemento de despesa: 33390329902
Fonte de Recursos: 000, 303, 494, 505

/--'\

1 12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, d artigo 15 da Lei n'’

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto, Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entré si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de

c\
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consôrcio .

Mercedes, 24 de fevereiro de 2026.

Nilma Eger
Assistente Administrativa

in\

''n\
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de dietas enterais e fórmulas nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das
necessidades nutricionais específicas de crianças e população em geral vinculadas a Secretaria
Municipal de Saúde, conforme prescrição e acompanhamento nutricional.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

,'B !

!

Número do Processo Administrativo: xx/2026.
Área Requisitante: Secretária de Saúde

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva a sua necessidade:

A necessidade de contratação de fornecedores de dietas e fórmulas nutricionais especializadas
fundamenta-se na crescente demanda por suporte nutricional adequado e contínuo aos munícipes
que apresentam condições clínicas específicas.
As fórmulas e suplementos nutricionais são essenciais para recém-nascidos, lactentes, crianças,

adultos acamados, pacientes com doenças crônicas, distúrbios metabólicos, alergias alimentares,
disfagia, desnutrição ou outras condições que impossibilitam a alimentação convencional. Esses
produtos garantem o aporte adequado de nutrientes, contribuem para a recuperação clínica,
previnem complicações e promovem melhor qualidade de vida.
Considerando o alto custo desses insumos e a impossibilidade financeira de muitas famílias em
arcar com o tratamento nutricional contínuo, a Administração Municipal, amparada pelo Decreto
n'’ 002/2017, assegura a distribuição gratuita de nutrição especializada aos pacientes que

comprovadamente necessitam. Para que essa política pública seja executada de forma eficiente,
regular e segura, torna-se indispensável a contratação de fornecedores qualificados, capazes de
garantir:
Fornecimento contínuo e sem interrupções;
Produtos devidamente registrados nos órgãos competentes;
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Quitidade e segurança nutricional;
Vaijedade de fórmulas conforme prescrição profissional;
Cumprimento dos prazos de entrega;
Cohdições adequadas de armazenamento e transporte.
A contratação formal de fornecedores assegura a legalidade do processo, a economicidade na
aquisição, a transparência na aplicação dos recursos públicos e a padronização dos produtos
ofertados. Além disso, permite planejamento adequado da demanda, evitando desabastecimento e
prejuízos à saúde dos usuários.
Deqsa forma, a contratação de empresas especializadas no fornecimento de dietas e fórmulas
nutricionais é medida necessária e imprescindível para garantir a continuidade do atendimento aos

pacientes, o cumprimento da legislação vigente e a efetivação do direito à saúde da população.

/-n'\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fuadamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Adrninistração (inciso II do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
O Qbjeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detqlhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/11
ID do item PCA: 494 a 513.

Unidade Gestora: 02007 - Fundo Municipal de Saúde
Da+a de publicação no PNCP: 24/02/2026

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Furldamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )/'--\

Desçreva os requisitos da contratação:
A entrega do objeto deverá ser realizada no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados a partir da
emissão da Ordem de Compra;
Os produtos deverão ser entregues com prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses, a contar da
dat4 da entrega;
A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pela substituição dos produtos que forem
entregues com defeito, danificados, em desacordo com as especificações técnicas ou com prazo
de +alidade inferior ao exigido.
Nãd será exigida garantia de execução contratual. Justificativa: A exigência de garantia mostra-
se desnecessária em razão do baixo risco contratual, do objeto de fornecimento simples e
imediato (aquisição de fórmulas) e do prazo reduzido de execução, limitado à entrega do produto.
Addmais, o valor da contratação e a natureza do objeto não indicam risco relevante do

inadimplemento que justifique a imposição de garantia, sendo suficientes as penalidades
adrüinistrativas previstas em lei e no instrumento contratual para assegurar o cumprimento das
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obrigações assumidas.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS
BENS/SERVIÇ'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

.-. @

+

Indique os quantitativos:

Item Objeto

r a 6 meses,

com as características mínimas a seguir: adicionada de

prebióticos, contendo ácidos araquidônico (ARA) el
docosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos. Embalagem comI
validade de 12 meses a contar da data de entrega. Apresentar
Ficha Técnica atualizada do produto. Embalagem 800gr.

r , para lactentes de 6 a 12
meses, com as características mínimas a seguir: adicionada de
jprebióticos, contendo ácidos araquidônico (ARA) el

docosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos. Embalagem comI
validade de 12 meses a contar da data de entrega. Apresentar
IFicha Técnica atualizada do produto. Embalagem 800gr.

r r de 1 ano de idade com alergia a proteína
do soro do leite (APLV) e intolerância a lactose. A base de

jproteína da soja e maltodextrina, sem adição de açúcares.1
IEmbalagem de 800gr, com validade de 12 meses a contar da datal
de entrega. Apresentar Ficha Técnica atualizada do produto.
+D4:D 16

Fórmula infantil de partida em pó, a base de proteína de soro do
lleite extensamente hidrolisada para lactentes com restriÇões aI

llactose e alergia a proteínas lácteas. Apresentando adição DHA, 1
IARA e nucleotídeos. Embalagem 400gr.
r la com
lactose, para lactentes e crianças até 36 meses, com as
características mínimas a seguir: destinada a necessidades
Idietoterápicas de crianças sem quadro diarreico. Não contéml
glúten. Embalagem com validade de 12 meses a contar da data
de entrega. Apresentar Ficha Técnica atualizada do produto.
Embalagem 800gr.

Unidade Quantidade

180 1 Unid.

120 1 Unid.

1}

{

/-x§j€}
3 20 1 Unid.

4 200 1 Unid

5 200 1 Unid.
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formula em pó com te
jmédia (TCL) e alto teor de triglicerideos de cadeia média
f(TMA). Adicionado de ácido alfa linolênico (ARA) e ácido
araquidônico (ARA). Indicados para pacientes com duetas a
lbase de baixos teores de TCL e altos teores de TCM. Indicados
jpara crianças de 0 a 10 anos. Embalagem com validade de 12

meses a contar da data de entrega. Apresentar Ficha Técnica
atualizada do produto. Embalagem de 400gr.
Judicial Autos n'. ODC)0604-84.2026.8.16.0112

6 160 Unid

/+\ o oe

nutrição enteral ou oral, normocalórico, Indicado para crianças

Ide 1 a 10 anos, com presença de ômega 3, acrescido de fibras,1

apresentando no mínimo duas opções de sabor. Embalagem
4009r,

7 200 Unid.

r @ enteral
lou oral, apresentando de 1,2 a 1,5 Kcal/ml, normoproteica ál

lhiperproteica, com predominância de proteínas de origeml
animal. Embalagem modelo Tetra Pak 1000 ml sistema aberto.

8 1200 Unid

[Fórmula líquida nutrieionalmente completa para nutrição enteral
lou oral, apresentando de 1,2 a 1,5 kcal/ml, normoproteica a
lhiperproteica, com predominância de proteínas de origeml
janimal e adição de fibras em sua formulação. Embalagem
modelo Tetra Pak 1000 ml sistema aberto.

9 600 Unid

r @ enteral
lou oral, apresentando de 1,0 a 1,5 kcal/ml, normocalórico e

jnormoprotéico, desenvolvida especialmente para o controlel
Iglicêmico em casos de diabetes. Sem adição de sacarose, isento
de lactose e glúten. Embalagem modelo Tetra Pak 1000 ml
sistema aberto.

/nb\ 10 300 Unid

(

características mínimas a seguir: para nutrição enteral ou oral,
sem sabor. Isento de sacarose, lactose e glúten. O produto deve
japresentar boa homogeneização quando diluído em líquido oul
preparações. Embalagem de 250 á 300gr, com validade de 12
meses a contar da data de entrega. Apresentar Ficha Técnica
atualizada do produto .

11 30 Unid.

: s mínimas a

jseguir: para nutrição oral ou enteral. Embalagem contendo 301
jsachês de no minimo 5g cada, com validade de 12 meses aI

contar da data de entrega. Apresentar Ficha Técnica atualizada

12 30 cx

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.gov.br
Página 1 48



A

8
@

{$ Wd

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 19/2026
Processo Licitatório n'’ 37/2026

m(
) com prebiótico e fibras solúveis, com as
fcaracterísticas mínimas a seguir: com inulina que é uma fibra
resistente a digestão gástrica, que auxilia no bom funcionamento
ldo intestino, que possa ser utilizado a partir dos 4 anos em

jsituações de diarréia e disbiose. Sem sabor para ser adicionado
ja qualquer tipo de alimento. Pode ser adicionado a qualquer
jalimento ou bebida, sem adição de açúcares. Isento de glúten,
jcontém traços de leite de soja. Embalagem de 250 á 300gr com
jvalidade de 12 meses a contar da data de entrega. Apresentar
Ficha Técnica atualizada do produto.

r dção oral
jpara auxílio em processos de cicatrização, com as características
mínimas a seguir: Normocalórico e hiperproteico formulado
jcom arginina. Não contém glúten. Sabor a definir no momento
do pedido. Embalagem com o mínimo de 200 ml, com vali@de
de 12 meses a contar da data de entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do produto .

mr o para situações metabólicas especiais para pacientes
com função renal comprometida, em situação aguda ou crônica,
jpara uso em pacientes com tratamento conservador, com as

jcaracterísticas mínimas a seguir: isenta de sacarose e glúten.
IDistribuição Calórica com 1,5 a 2.0 Kcal/ml e hipoproteico.
Sabor a definir no momento do pedido. Embalagem de 200 ml,
jcom validade de 12 meses a contar da data de entrega.
I Apresentar Ficha Técnica atualizada do produto.

1 lutricional para adultos, nutrição oral ou enteral,
jcom fornecimento de no mínimo 4 kcal por grama.
INormoproteico á hiperproteico, contendo vitaminas, minerais e
lfibras. Embalagem de no minimo 700 gr

:E

$

g

$

/+n\

13 20 Unid.

14 120 Unid.

15 180 Unid.

A\

16 150 Unid.

iFrasco descartável, transparente, para realizar o envase de dieta
jenteral. Possui tampa de rosca com obturador e medidas nas
laterais.

17 600 Unid.

c donada,
jprotetor da ponta perfurante, filtro de ar de 5mm, câmara de

fgotejamento flexível, filtro de partícula 15mm, regulador de

fluxo tipo “V” clamp e rolete, tubo flexível, tubulação em PVC
150 cm.

18 600 Unid.
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Fórmula infantil, com as características
de lactose, à base de leite de vaca, ó

(única fonte de carboidratos). É
nucleotídeos, minerais, ferro
Embalagem com validade de 12

entrega. Apresentar Ficha Técnica ’at„,li„d, d, p„d„t,
Embalagem 800 gr.
’udicial Autos vf 00852500 1236-7

Unid

10Fórmula infantil em pó para para crianças até anos de

prlmelra infânciadestinada a necessidades die pIGasoterá

específicas com restrição de lactose e à base de linoácidos

livres. Embalagem 400gr
’udicial Autos rf 0002831-86.2022.8.16.0112

Unid

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens comuns, consistentes no fornecimento de dietas e fórmulas
nutricionais cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no
edital, por meio de especificações usuais de mercado, tais como composição nutricional,
apresentação, registro nos órgãos competentes e demais características técnicas padronizadas.
O fornecimento pretendido não possui natureza continuada, uma vez que se destina ao
atendimento de demanda específica e delimitada, não se caracterizando como atividade
pernlanente ou indispensável à manutenção contínua da atividade administrativa.

,''n'\ 5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § Ia do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das solu

Id Descrição da solução (ou cenário)

Contratação de empresa para fornecimento de fórmulas nutricionais

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão NãoSim Não se

Aplica
o

órgão ou entidade da Administração Pública? SoluÇão 1
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Solução vai atender a necessidade da
SoluÇão 1Secretaria ?

o
SoluÇão 1Secretaria ?

Registro de soluções consideradas inviáveis

Não foi encontrada nenhuma solução inviável.

/H\. Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A solução 1, além de ser a única existente para a situação, é viável devido ao fato de atender a
todos os requisitos estabelecidos acima. Essa solução trará economia à Administração pois a
licitação trará caráter competitivo, possibilitando melhores preços para a contratação.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 353.005,20 (trezentos e cinquenta e três mil e cinco
reais e vinte centavos);

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, mediante cotações de preços diretamente na
internet de laboratórios, distribuidor direto e farmácias.

Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, será efetuado a média entre os três
valores menores cotados, a fim de obter preço máximo coerente com a realidade de mercado do
objeto deste processo licitatório.

'H\

Com base na estimativa do valor da contratação, a licitação deverá ser destinada à participação
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei
Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133 ,

Descreva a solução como um todo:
A aquisição das dietas e fórmulas nutricionais visa assegurar a disponibilidade regular desses
produtos para atendimento de todos os pacientes assistidos no Município de Mercedes que

apresentem necessidade nutricional específica, conforme prescrição profissional. A medida
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garante a continuidade do cuidado, a segurança alimentar e nutricional dos usuários e o adequado
suporte terapêutico aos pacientes atendidos pela rede pública de saúde.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
A aquisição será por item.
Aplica-se o parcelamento das entregas, considerando que as aquisições e fornecimentos ocorrerão
de forma parcelada, conforme a demanda apresentada pela Administração. Tal medida visa
assegurar o adequado armazenamento dos produtos, evitar desperdícios e garantir o atendimento
contínuo das necessidades dos pacientes, promovendo maior eficiência na gestão dos recursos
públicos.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Com a presente contratação, busca-se assegurar a aquisição de fórmulas e dietas nutricionais
destinadas à posterior distribuição aos pacientes que apresentam necessidades alimentares e

nutricionais específicas, conforme prescrição profissional.
O acesso regular a esses produtos pelos munícipes que deles necessitam contribuirá para a

continuidade do tratamento, prevenção de complicações, promoção da segurança nutricional e

melhoria da qualidade de vida dos pacientes atendidos pela rede pública de saúde.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias:
Não há providência prévia a ser tomada para essa contratação,

11. CONTRATA(,'ÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da

lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatasanterdependentes :
Nenhuma contratação correlata/interdependente é identificada.
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:

Não foi previsto nenhum tipo de impacto ambiental sobre essa contratação.

i

in\8 13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.c) 034, de
2023

( x ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

1

i;
4

A adesão a ata de registro de preços será admitida: ( ) Sim ( X ) Não.
Descreva a justificativa para a vedação a adesão a ata de registro de preços (se for o caso):
Não será permitida a adesão a ata de registro de preços em razão da capacidade de gerenciamento
do gerenciador, haja vista a reduzida estrutura administrativa do Município de Mercedes, bem
como, porque a contratação pretendida contempla a necessidade de toda a máquina administrativa.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Pq, Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )
Posicionamento conclusivo:

A contratação para aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais é necessária conforme
apresentado nesse Estudo Técnico Preliminar. Portanto, conclui-se como viável a contratação em

questão.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Este Estudo Técnico Preliminar foi elaborado por: Maira Jaine Hermann, nutricionista

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2026.
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ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Saúde

Responsável pela Elaboração do Documento: Maira Jaine Hermann

rH\.
iiI:

{

{.:

E-mail: maiirahermann@hotmail.com Telefone: (45) 3256-8100

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de dietas enterais e fórmulas nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das

necessidades nutricionais específicas de criança e população em geral vinculadas a Secretaria
Municipal de Saúde, conforme prescrição e acompanhamento nutriciona i.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

A Secretaria Municipal de Saúde justifica a presente contratação visando à aquisição de dietas enterais

e fórmUlas nutricionais destinadas ao atendimento das necessidades nutricionais específicas de

paciente(s) vinculada(s) a esta Secretaria, conforme prescrição médica e acompanhamento nutricional.
A suplementação é indispensável para assegurar o adequado suporte nutricional, a manutenção do

estado de saúde e a prevenção de agravos decorrentes de condições clínicas que impossibilitam ou
dificultarn a alimentação convencional. Considerando o disposto no artigo 196 da Constituição Federal
de 1988, que reconhece a saúde como direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e ao acesso universal e igualitário às

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; Considerando a Lei n'’ 8.080, de 19 de

setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,
bem corno sobre a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; Considerando o
artigo 28 do Decreto n'’ 7.508, de 28 de junho de 2011, que assegura ao usuário do Sistema Único de

Saúde a acesso universal e igualitário à assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;
Considerando, ainda, que compete à Secretaria Municipal de Saúde a aquisição e o fornecimento de
dietas enterais e fórmulas nutricionais necessárias ao atendimento dos usuários do SUS, inclusive
quando tais itens não estejam contemplados em protocolos regionais de terapia nutricional,
especialmente em situações de demanda individual com prescrição específica; Justifica-se a

necessidade da contratação, tendo em vista que os pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de
Saúde, em determinadas condições clínicas, dependem de dietas enterais industrializadas e fórmulas
nutricionais específicas para sua alimentação, sendo essencial o fornecimento contínuo desses
produtos para a manutenção do estado nutricional, da qualidade de vida e da continuidade dos
tratamentos. Diante do exposto, e considerando a relevância e a recorrência dessa demanda, o
Município de Mercedes – PR, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, decide pela abertura de

process 9 licitatório, na modalidade pregão, visando à contratação de empresa especializada para o
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fornecimento de dietas enterais e fórmulas nutricionais, garantindo a integralidade da assistência aos
usuários do Sistema Único de Saúde.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços#, unidade
de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

M Descrição 1 Catmat l CTT30 l Und 1 Qtd R$ Unit R$ Total

Fórmula infantil de partida em pó
para lactentes de 0 a 6 meses, com as

características mínimas a seguir:

adicionada de prebióticos, contendo
ácidos araquidônico (ARA) e

docosahexaenoico (DHA) e

nucleotídeos. Embalagem com
validade de 12 meses a contar da

data de entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do produto.
Embalagem 8009r.
Fórmulamantil t
pó, para lactantes de 6 a 12 meses,
com as características mínimas a
seguir: adicionada de prebióticos,
contendo ácidos araquidônico
(ARA) e docosahexaenoico (DHA)
e nucleotídeos. Embalagem com
validade de 12 meses a contar da

data de entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do produto.
Embalagem 8009r.
Fórmulamantil ;)
idade com alergia a proteína do soro
do leite (APLV) e intolerância a
lactose. A base de proteína da soja e
maltodextrina, sem adição de
açúcares. Embalagem de 800gr, com
validade de 12 meses a contar da

data de entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do produto.
+D4:DI 6
Embalagem 800gr.

/'b\

155652 22977 und 180 71 ,36 12.844,80

453663 22978 und 120 75,26 9.03 1 ,20

p-'=\\

461 8449 32986 und 20 118,26 2.365,20
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Fórmula infantil de partida em pó, a

base de proteína de soro do leite
extensamente hidrolisada para
lactentes com restrições a lactose e
alergia a proteínas lácteas.
Apresentando adição DHA, ARA e

nucleotídeos. Embalagem 400gr.

Fórmula infantil co==)roteína
extensamente hidrolisada com

lactose, para lactentes e crianças até
36 meses, com as características
mínimas a seguir: destinada a
necessidades dietoterápicas de
crianças sem quadro diarreico. Não

contém glúten. Embalagem com
validade de 12 meses a contar da

data de entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do produto.
Embalagem 800gr.
mnulaipó co
triglicerideos de cadeia média (TCL)
e alto teor de triglicerideos de cadeia
média (TMA). Adicionado de ácido
alfa Iinolênico (ARA) e ácido
araquidônico (ARA). Indicados
para pacientes com duetas a base de
baixos teores de TCL e altos teores

de TCM. Indicados para crianças de
0 a 10 anos. Embalagem com
validade de 12 meses a contar da

data de entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do produto.
Embalagem de 400
Formula=cional)
para suplementação de nutrição
enteral ou oral, normocalórico,
indicado para crianças de 1 a 10

anos, com presença de Ômega 3,
acrescido de fibras, apresentando no
mínimo duas opções de sabor.
Embalagem 400gr.

4 463815 25755 und 200 l 233,76 l 46.752,oo

in\

5 463816 25756 und 1 200 l 297,29 l 59.458,00

6 465414 33950 und 1 160 l 363,68 f 58.188,80

/ANn\

7 465409 32988 und i 200 l 58,06 l 11.612,oo
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Fórmula líquida nutricionalmente
completa para nutrição enteral ou
oral, apresentando de 1,2 a 1,5

Kcal/ml, normoproteica á

hiperproteica, com predominância
de proteínas de origem animal.
Embalagem modelo Tetra Pak 1000
mI sistema aberto.

Fórmula líquida nutricionalmente
completa para nutrição enteral ou
oral, apresentando de 1,2 a 1,5

kcal/ml, normoproteica a
hiperproteica, com predominância
de proteínas de origem animal e
adição de fibras em sua formulação.
Embalagem modelo Tetra Pak 1000
ml sistema aberto.

8 465410 29171 und 1200 1 23,93 l 28.716,00

.p='n\

9 4654 1 1 29172 und 1 600 l 35,76 E 21.456,00

Fórmula líquida nutricionalmente
completa para nutrição enteral ou
oral, apresentando de 1,0 a 1,5

kcal/ml, normocalórico e
normoprotéico, desenvolvida
especialmente para o controle
glicêmico em casos de diabetes. Sem
adição de sacarose, isento de lactose
e glúten. Embalagem modelo Tetra
Pak 1000 ml sistema aberto.

10 465417 32989 und 1 300 l 39,73 l 11.919,00

+dh

Módulo de proteína de alto valor
biológico, com as características
mínimas a seguir: para nutrição
enteral ou oral, sem sabor. Isento de
sacarose, lactose e glúten. O produto
deve apresentar boa
homogeneização quando diluído em
líquido ou preparações. Embalagem
de 250 á 300gr, com validade de 12

meses a contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica atualizada
do produto.

11 465418 32163 und 30 l 122,14 l 3.664,20
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Módulo de Glutamina (100%) com
as características mínimas a seguir:
para nutrição oral ou enteral.
Embalagem contendo 30 saçhês de
no mínimo 5g cada, com validade de
12 meses a contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica atualizada
do produto.

Fibra alimentar com prebiótico e
fibras solúveis, com as

características mínimas a seguir:
com inulina que é uma fibra
resistente a digestão gástrica, que
auxilia no bom funcionamento do

intestino, que possa ser utilizado a

partir dos 4 anos em situações de
diarréia e disbiose. Sem sabor para
ser adicionado a qualquer tipo de
alimento. Pode ser adicionado a
qualquer alimento ou bebida, sem
adição de açúcares. Isento de glúten,
contém traços de leite de soja.
Embalagem de 250 á 300gr com
validade de 12 meses a contar da

data de entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do produto.
)aMesRããm
especiais para nutrição oral para
auxílio em processos de
cicatrização, com as características
mínimas a seguir: Normocalórico e

hiperproteico formulado com
arginina. Não contém glúten. Sabor
a definir no momento do pedido.
Embalagem com o mínimo de 200
mI, com validade de 12 meses a
contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica atualizada
do produto.

12 465421 32990 1 cx l 30 120,37 l 3.611,10

+H-\

13 465423 32166 und 20 116,40 l 2.328,oo

/'='\

14 465425 32164 1 und 1 120 20,39 l 2.446,80
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Alimento para situaçõe=m
especiais para pacientes com função

renal comprometida, em situação
aguda ou crônica, para uso em
pacientes com tratamento
conservador, com as earacterísticas
mínimas a seguir: isenta de sacarose
e glúten. Distribuição Calórica com
1,5 a 2.0 Kcal/ml e hipoproteico.
Sabor a definir no momento do
pedido. Embalagem de 200 ml, com
validade de 12 meses a contar da

data de entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do produto.

15 465426 32167 und 1 180 15,89 l 2.860,20

''n-\

Suplemento nutricional para adultos,
nutrição oral ou enteral, com
fornecimento de no mínimo 4 kcal

por grama. Normoproteico á

hiperproteico, contendo vitaminas,
minerais e fibras. Embalagem de no
mínimo 700 gr.
Frasco desc)

para realizar o envase de dieta
enteral. Possui tampa de rosca com
obturador e medidas nas laterais.

Equipo Nutrição mm
macro: conexão escalonada, protetor
da ponta perfurante, filtro de ar de

5mm, câmara de gotejamento
flexível, filtro de partícula 15mm,
regulador de fluxo tipo “V” clamp e

rolete, tubo flexível, tubulação em
PVC 150 cm.

16 465427 34054 und 1 150 157,56 l 23.634,oo

17 407727 29177 und I 600 1,63 l 978,oo

„/T

18 407728 29 176 und I 600 2,80 l 1.680,oo
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Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O quantitativo anual previsto foi
definido com base na demanda estimada para distribuição de fórmulas e dietas nutricionais aos

pacientes já cadastrados e em acompanhamento pelo serviço de saúde, bem como àqueles com
previsão de ingresso durante o período contratual. Para a estimativa, considerou-se a média de

consumo dos pacientes atualmente assistidos, as prescrições vigentes, a projeção de novos
atendimentos ao longo do ano e uma margem técnica de segurança destinada a evitar desabastecimento
e assegurar a continuidade do tratamento. O cálculo do quantitativo total anual contempla, portanto, a
soma das necessidades dos pacientes existentes acrescida da estimativa de demanda futura, garantindo
fornecimento regular, prevenindo interrupções na assistência nutricional e assegurando adequada
gestão dos estoques. O planejamento foi elaborado em observância aos princípios da eficiência,
economicidade e continuidade do serviço público, evitando tanto a insuficiência quanto o excesso de

produtos em estoque.

/'’b\

4. Estilüativa preliminar do valor total da contratação (se páka elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 353.005,20 (trezentos e cinquenta e três mil e cinco reais e vinte centavos).

5. Previfão da data desejada para a contratação: 30 de março lqe 2026.

;[,

:}:
1:
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Fórmula infantil, com as

características mínimas a seguir:
isenta de lactose, à base de leite de

vaca, óleos vegetais e maltodextrina
(única fonte de carboidratos). É

1 9 :::ll:7:: ::s ) : ?::r a i s ) v i1::1Zn a si 4 4 3 5 1 1

outros oligoelementos. Embalagem
com validade de 12 meses a contar

da data de entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do produto.
Embalagem 800 gr.
Fórmulamntil ea

até 10 anos de primeira infância
destinada a necessidades

20 1 dietoterápicas específicas com
restrição de lactose e à base de
aminoácidos livres. Embalagem
4009r.

#Nos ter;os do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 deMrço de 2023, utiliza-se o eatálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.

34055 und 70 164,67 11.526,90

und405492 32388 37.933,00140 270,95
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6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito A+ta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

,+-n-\

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.007.10.306.006.2035 – Suporte Nutricional aos Pacientes
Elemento de despesa: 33390329902
Fonte de Recursos: 000, 303, 494, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( )NÃO

Justinçativa (espeGinGar porque é opcional, se for o caso): É opcional a elaboração da Análise de

Riscos devido à baixa complexidade dos itens a serem adquiridos, todos possuem características

padronizadas de fácil especificação. Além disso, apresentam bai gQ custo.

Mercedes-PR, 24 de fevereiro de b026.
,,,n ’$

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Adelete Becker

Assinatura:
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRAT{}

CONTRATO A$NIINISTRATIvo N' .__..m026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA ....................._..._.......__...........

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX xxkxxx XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxik xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresêntado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'> xxx/2026 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xxx/2026, mediante 44 cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

#A--\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e lb
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de dietas enterais e fórmulas nutricionais
em pó, destinadas ao atendiwleuto das necessidades nutrtçionais específIcas de crianças e

população em geral, conforme prescrição e acompanhaynento nutricional, atendidas pela
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mercedes/RR, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.'''x\

Objeto da contratação1.2

Item Especificação

1

',„„,' '„„.f .„,„' f Unit. R$ Total

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de tral+sbrição :
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracit®os.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano: +ontado da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n=: 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente b[orrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DB EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

in\

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATA(.'ÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratu41.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordintá[ias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

/-b\

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 29/01/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo co#tratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) d#nitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rbãjuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamentÓ venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) ado jado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, pojrlbreio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8.
8.1.
8.2.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONT+iATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
São obrigações do Contratante:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

in\

o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nb ifrermo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado oIl borrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e negtç Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Munipípio de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitdçÕes e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa e+qcução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, bqr igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, beth como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

n\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CON++ATADO (art. 92, XIV, XVI e

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostbs:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e

da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o ca@
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);
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9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (+11lte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprime+t,o do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregà$os;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SIC:AF, o contratado deverá entregar ao s4tci)r responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conj\idta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regul #idade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obj#{b do contráto;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vint ç e quatro) horas, qualquer ocorrência
anQrmal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em] 4ompatibitidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na jicitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do con+rato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lêi n.'’ 14.133. de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco}nb dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

P'n\
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando oco4bt algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execu4 W.

11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
D praticar ato fraudulento na execução do contrdd;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES

sanÇÕes :

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2'’, da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando' praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Confrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar je contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) Multa:

i. Moratória de 1% (um por cento) por diade atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quidze) Bjas;

ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subi km
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
iii. Compensat6ria, para a inexecução total do contrato prevista na aiínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Co@,.,
iv. Para infração descrita na alínea “b” db:!subitem 11.1, a multa será de 5% a
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a)

15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” dd}bilbitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do:bbbitem :11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nb exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9'’, da Lei nc) 14.133,
de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão
cumulativamente com a multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

11.3.2. Antes da aplicação da advertência e/ou multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao
devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditóriol
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156. $8'’, da Lei n'’ 14.133. de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobra\n€a judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridadê competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contr##r.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratan@
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lejn'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados#bnjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente defibitios na referida Lei (art. 159).
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser déséonsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse dabo, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admini©adores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

ser aplicadas
in\,

}};
E
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jÚrídica prévia (art. 160. da Lei n'
14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rQi4tivos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Ibidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instRuídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contrat;
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úte

multa e impedimento de licitar e contratar, contado dI
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que,
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
11,11. Caberá a apresentação de pedido de reconsider
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) d
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terã<

recorrida até que sobrevenha decisão final da autorida(
11.13. Os débitos do contratado para com a Admin
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívil
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ó

de outros contratos administrativos que o contratado p(
11.14. As intirnações necessárias ao desenvolvimentc
de sanção por infração poderão ser realizadas por qua
correspondência com aviso de recebimento, contato tel
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e--ma

11.15. A intimação por correspondência será comp
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntad
expedida por servidor público.
11,16. A intimação efetuada

Jade para licitar

.n\ de advertência,
será dirigido à

azo de 5 (cinco)
deverá proferir
autos.

o de declaração
tado da data da
cebimento.
ou da decisão

:antes de multa

:nsados, total ou
imo contrato ou
)ra contratante.

lntua! aplicação
unieação} como
lio do aplicativo
e etc.

la do aviso de
te e/ou certidão

o\

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuqda/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o,=f@cebimento antes.

11.17. É responsabilidade do contratado manter atualizados àgi endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas p&4 os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.18. A participação nos certames promovidos pelo Munióípio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a red]ikação das comunicações na foram
dos subitens antecedentes.

ê
12.

12.1.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DÂ EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçõçp de ambas as partes, ainda que isso

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
Página 1 69

1;mkljiU



#

Pag. As:

al18

Município de 4ercedes

Estado do Háraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 19/2026
Processo Licitatório n'’ 37/2026

11l11 H !§IÊliílliir ilÊ 1-li, iI

ocorra antes do prazo estipulado para tanto,
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraéqo providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) #card ele constituído em mora, sendo-1&, aplicáveis as respectivas sanções
administrativas ; e
b) poderá a Ádwlinistração optar pela eÜtinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidos em lei para a continuidade da execução
contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no adiko 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla dWesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artig$$ 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da firi#lidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidadb de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridb& ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para q reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida f:[Údenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caput , da Lei n.' 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil bom dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão go cont?to, ou q}le deles seja cônj.ugT, companheIro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.') 14.133, de 2021).

/nb\

12.4.

/ -\f

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO '+DRÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
çonsignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.007.10.306.006.2035 – Suporte Nutricional aos pacient@
Elemento de despesa: 33390329902
Fonte de Recursos: 000, 303, 494, 505

111111 tFliFI f 1 : g l -
14.
14.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
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n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipjjna dos arts. 124 e seguintes da Lei
n') 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vint4 e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art, 132 da Lei n'’ 14,133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de 2021 .

/n\

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrubinnto na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opçã b formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma previst+!no art. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput , da Lei n.') 14.133,
de 2021, e ao art. 8'>, $2'). da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, $1')
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92. $1', da Lei n' 14+ 133/2 1.

/'=-\

Mercedes/PR, em xx de xxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxx Xxxx

X
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PR4eos

MUNICÍPIO DE MERCEDES L ,PR

ATA DE REGISTRO DE PREt'OS
N.' .........

e
O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.'’ 95.719.373/0001-]p; neste ato representado por seu

Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton Weber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nc) xx/2026, publicada no Diário
Oficial Eletrônico (www.mercedes.pr.gov.br) de xx/xx/2026, edição n') xxxx; Jornal Gazeta do
Paraná, edição xxxxx, de xx/xx/2026, processo administratidón.'’ ........, RESOLVE registrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendq4s condições previstas no Edital de

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei #' 14.133, de 10 de abril de 2021, no

Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 2023, e em qbhformidade com as disposições a
seguIr

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços /g#fa a eventual aquisição de dietas
enterais e fórmulas nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das necessidades nutricionais
especí$cas de crianças e população em geral, conyorwiç" prescrição e acompanhamento
nutricional, atendidas pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mercedes/PR,
especificadas no item 01 do Termo de Referência, anexo 1 do edital de Licitação, modalidade
Pregão Eletrônico n'’ xx/2026, que é parte integrante desta A@, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcddão.

/+b\

1111 :;H i ! i ' : 1 A I; II

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as dpãntidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem :
FÉ lltr iIi!1.11:lií4 : 5:1 ii!:A 11 : ! ! ?

Fornecedor: xxxxxxxx xxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxx xxxxxx., CNPJ n(’ xx.xxx.xxx/xxxx-xx ,

sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxxxx, nc> xxx, bairro xxxxx, CEP xx.xxx-xxx, na cidade de xxxxxxx,
Estado do xxxxxx;

Representante: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, representante legal.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEÉ85998-100 – Mercedes - PR
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Item Descrição Catmat Qtd R$ Unit 1 R$ Total

Fórmula infantil de partida
em pó para lactentes de 0 a 6
meses, com as características
mínimas a seguir: adicionada
de prebióticos, contendo
ácidos araquidônico (ARA) e

docosahexaenoico (DHA) e

nuçleotídeos. Embalagem
com validade de 12 meses a

contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica
atualizada do produto .

Embalagem 800gr.
Fórmula – infantil

A.
1 155652 22977 1 und 1 180

de

seguimento em pó, para
lactentes de 6 a 12 meses, com
as características mínimas a
seguir: adicionada de
prebióticos, contendo ácidos
araquidônico (ARA) e

docosahexaenoico (DHA) e

nucleotídeos. Embalagem
com validade de 12 meses a

2 453663 22978 1 und 1 120

da data de entrega.
Ficha/+-\

contar

Apresentar Técnica
produto .atualizada do

Embalagem 800gr.

Fórmulamantil a partir de 1
ano de idade com alergia a

proteína do soro do leite
(APLV) e intolerância a
lactose. A base de proteína da

soja e maltodextrina, sem
adição de açúcares.

Embalagem de 800gr, com
validade de 12 meses a contar

da data de entrega. Apresentar
Ficha Técnica atualizada do

produto. +D4:D16
Embalagem 800gr.

3 461 8449 32986 1 und 1 20
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Itehr Descrição Catmat R$ Qtd R$ Unit 1 R$ Total

Fórmula infantil de partida
em pó, a base de proteína de
soro do leite extensamente
hidrolisada para lactentes
com restrições a lactose e

alergia a proteínas lácteas.
Apresentando adição DHA,
ARA e nucleotídeos .
Embalagem 400gr.
Fórmulamantil c)

extensamente hidrolisada
com lactose, para lactentes e
crianças até 36 meses, com as
características mínimas a

seguir : destinada a

necessidades dietoterápicas
de crianças sem quadro
diarreico. Não contém glúten.
Embalagem com validade de
12 meses a contar da data de

entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do

>roduto. Embalagem 800gr.
Formula em pó Gm tei
reduzido de triglicerideos de
cadeia média (TCL) e alto
teor de triglicerideos de
cadeia média (TNIA).
Adicionado de ácido alfa
linolênico (ARA) e ácido
araquidônico (ARA).
Indicados para pacientes com
duetas a base de baixos teores
de TCL e altos teores de

TCM. Indicados para
crianças de 0 a 10 anos.

Embalagem com validade de
12 meses a contar da data de

entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do

4 463815 25755 1 und 1 200

/nb\

5 463816 25756 jund I 200

/H-b\

6 465414 33950 jund I 160
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adMb0M
produto. Embalagem de
400gr.

Formula nutricionalmente

completo para suplementação
de nutrição enteral ou oral,
normocalórico, indicado para
crianças de 1 a 10 anos, com
presença de Ômega 3,
acrescido de fibras,
apresentando no mínimo duas
opções de sabor. Embalagem
400gr.

nrmula líquida
nutricionalmente completa
para nutrição enteral ou oral,
apresentando de 1,2 a 1,5
Kcal/ml, normoproteica á
hiperproteica, com
predominância de proteínas
de origem animal.
Embalagem modelo Tetra
Pak 1000 ml sistema aberto.

Fórmula líquida
nutricionalmente completa
para nutrição enteral ou oral,
apresentando de 1,2 a 1,5
kcal/ml, normoproteica a

hiperproteica, com
predominância de proteínas
de origem animal e adição de
fibras em sua formulação.
Embalagem modelo Tetra
Pak 1000 ml sistema aberto.

7 465409 32988 1 und 1 à00

8 465410 29171 1 und 1 1200

/-\

9 465411 29172 1 und 1 60fo

Fórmula líquida
nutricionalmente completa
para nutrição enteral ou oral,
apresentando de 1,0 a 1,5

10 465417 32989 und 300

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 45998-10d + Mercedes – PR
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lterb Descrição Catmat R$ Unit 1 RS Total

kcal/ml, normocalórico e
normoprotéico, desenvolvida
especialmente para o controle
glicêmico em casos de
diabetes. Sem adição de
sacarose. isento de lactose e
glúten. Embalagem modelo
Tetra Pak 1000 ml sistema
aberto.

in\

Módulo de proteína de alto
valor biológico, com as
características mínimas a

seguir: para nutrição enteral
ou oral, sem sabor. Isento de

sacarose, lactose e glúten. O
produto deve apresentar boa
homogeneização quando
diluído em líquido ou
preparações. Embalagem de
250 á 300gr, com validade de
12 meses a contar da data de

entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do
>roduto.

Módulo de
com as características

mÍnimas a seguIr : para

nutrição oral ou enteral.
Embalagem contendo 30
sachês de no mínimo 5g cada,
com validade de 12 meses a

contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica
atualizada do produto.
Fibra alimentr

prebiótico e fibras solúveis,
com as características

mínimas a seguir: com inulina
ue é uma fibra resistente a

11 465418 32163 1 und 1 3

/h

12 465421 32990 1 cx 1 3

13 465423 32166 1 und 1 2
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Iterh Descrição Catmat R$ Unit 1 R$ Total

digestão gástrica, que auxilia
no bom funcionamento do

intestino, que possa ser
utilizado a partir dos 4 anos
em situações de diarréia e
disbiose. Sem sabor para ser
adicionado a qualquer tipo de
alimento . Pode ser adicionado,'--'\

a qualquer alimento ou
bebida, sem adição de
açúcares. Isento de glúten,
contém traços de leite de soja.
Embalagem de 250 á 300gr
com validade de 12 meses a

da data de entrega.
Ficha Técnica
)roduto .

contar

Apresentar
atualizada do

Alimento para situações
metabólicas especiais para

nutrição oral para auxílio em
processos de cicatrização,
com as características
mínimas a

Normocalórico
hiperproteico formulado com
arginina. Não contém glúten.
Sabor a definir no momento
do pedido. Embalagem com o
mínimo de 200 ml, com
validade de 12 meses a contar

da data de entrega. Apresentar
Ficha Técnica atualizada do

r oduto .

e
seguIr:

/=\
14 465425 32164 1 und 120
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Item Descrição Catmat R$ Unit 1 R$ Total

Alimento
metabólicas

para situações

pacientes com
comprometida,
aguda ou crônica, para uso em
pacientes com tratamento
conservador, com as

especiais para
função renal
em situação

/-'='\ características mínimas

seguir: isenta de sacarose e
glúten. Distribuição Calórica
com 1,5 a 2.0 Kcal/ml e
hipoproteico. Sabor a definir
no momento do pedido.
Embalagem de 200 ml, com
validade de 12 meses a contar

da data de entrega. Apresentar
Ficha Técnica atualizada do
>roduto.

Supa

adultos, nutrição oral ou
enteral, com fornecimento de

a

15 465426 32167 1 ,„,d I IgO

no mínimo 4 kcal por grama.
Normoproteico á
hiperproteico, contendo
vitaminas, minerais e fibras.
Embalagem de no mínimo
700 gr.
Frase
transparente, para realizar o
envase de dieta enteral

16 465427 34054 1 und } i50

/N\

17
Possui tampa de rosca com
obturador e medidas nas
laterais.

Equipo
estéril

407727 29177 1 und 1 6(10

Nutrição Enteral,
macro : conexão

escalonada, protetor da ponta
perfurante, filtro de ar de
5mm, câmara de gotejamento
flexível, filtro de partícula
15mm, regulador de fluxo

18 407728 29176 1 und 1 6
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Item Descrição Catmat nb R$ Unit 1 R$ Total

tipo “V” clamp e rolete, tubo
flexível, tubulação em PVC
150 cm.

Fórmula infantil, com as

características mínimas a

seguir: isenta de lactose, à
base de leite de vaca, óleos

vegetais e maltodextrina
(única fonte de carboidratos).
É enriquecida com vitaminas,
nuçleotídeos, minerais, ferro
e outros oligoelementos.
Embalagem com validade de
12 meses a contar da data de

Ficha
do

/'nx\

19 443511 34055 I „nd 1 7d

entrega. Apresentar
Técnica atualizada
produto. Embalagem 800 gr.

Fórmula infantil mó para
crianças até 10 anos de

primeira infância destinada a
necessidades dietoterápicas
específicas com restrição de
lactose e à base de
aminoácidos livres.

Embalagem 400gr.

20 405492 32388 l. und 1 149

in\

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE6)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Planejamentd, Administração e Finanças.
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas partipipantes do registro de
preços

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VEDAÇÃO AO
ACRÉSCIMO QUANTITATIVO
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técniços preliminares.
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosÊna ata der dgistro de preços.

I ;í=: F
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTKO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 ( um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o b[eço vantbj§so.

5.1.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ier realizadas no Diário

Oficial Eietrônic? do Município de,Merce,dES, admitid? a diyulgqção na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.
5.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. O ato de

prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o
quantitativo renovado (art. 73 do Decreto Municipal n.'’ 034, de 2023).
5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentárias, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício f'inan@).
5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentáric}s respectjv(bs.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata §erá form@Iizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissãp de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, cOnforme 9 art, 95 da Lei n'’ 14.133,

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. de+e lá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.
5.2.2. Havendo a substituição do instrumento de contrato nps termos do art. 95 da Lei
n.'> 14.133, de 2021, aplica-se ao outro instruménto hábil, independentemente de

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art, 124 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, de terão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quahtitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecef ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dbI 4;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexó, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

de 2021

transcrição, as regras previstas na minuta do instrumerKo contra}tuãl.
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaç§o de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
5.7. A habilitação dos licitantes que çomporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses :

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidas no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 9. .

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pre©s
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para as$inar a ata de registrW
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação oq no aviso de contrat@
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'’ 14.133, de 2@) .

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propbstas pel 4 primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificaÇão, ep'rn

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço dÓ ádjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes=i.'{)u
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromifso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente iustificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualibados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo c#os bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6. 1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrênci}: @4
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalcu14vQis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n'’ 14.8{3 ,
de 2021

/-b\

6.1.3.1. No caso do reajustamento, d&erá ser legpeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contr4tação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a bedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior po preço pr4ticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores prqticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 4onvocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes oufornecedores que tiveram
seu regjstro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão QU entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preço$, adotandO as medidas cabíveis pard
obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contrato$ decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 dp Lei no 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente cqni o pedido de alteração, a

/--\
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documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente Éactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indéferido pçlÓ órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e na legislação apliêável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajo Éa J
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabiIize
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1. , o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunioará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

in\

/--\
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES R[t,GISTRAPAS NA ATA DE
REGISTRO DE PRE(,'OS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços rêgistradod nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entid+db participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade pprticipante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 87 do Dec#etb Municipal n' 034, de
2023
8.5

BB-iF ! !!! !- IH:!

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que hqja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra cehtralizadd, nos termos do item 8.3,
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por lúcio do remanejamento.

{.

i
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PRE(,'OS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 9 fornecedor:

9.1.1 . for liberado;

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
9.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n'’ 14.133, de
2021; ou
9.1.5,'=-\

não aceitar o preço revisado pela Administrdção.
9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no inciso IV do caput
do art. 156 da Lei n'’ 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o ó ©ão
ou a entidade gerenciadora, mediante dQàisão fundamentada, decidir W
manutenção do registro de preços, veda(jas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formaIizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
9.3 . Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou à entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.
9.4. Sem prejuízo do disposto no item 9.1, o cancelamento da ata de registro de preços poderá
ser realizado pelo gerenciador, de modo total ou parcial, nas séguintes hippteses:

9.4.1. pelo decurso do prazo de vigência;

9.4.2. pelo cancelamento de todos os preços regist;lados;
9.4.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigaçÕes previstas na ata, devidamente
demonstrado; e
9.4.4. por razões de interesse público, devidament+ justificád4s.

- IF II
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10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços çpsejará aplicação das penalidades
estabelecidas na minuta do termo de contrato , ainda que haja :à substituição do termo de contrato
nos termos da Lei.

10.1.1 . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

10.2. Aaplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pat;tua(io na ata de registro
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, garantidas a ampla defesa e o

contraditório, caberá ao Secretário da pasta interessada no objeto e, havendo mais de um
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interessado, ao Secretário titular do órgão gerenciador, a que+n caberá também providenciar o
registro das ocorrências no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar aO órgão ger+nciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

1.II ;lE ; iI lg 1 ' Hj

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os p[azos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condiçõe$'do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDfFAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

II ! A 1 E: :il! iiiBill i 1 Fl 1

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavradalem .... (....) bias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes b encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver) .

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(4) legal(is) db(s) fornecedor(s)
registrado(s)
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Anexo
Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que dceitaram c(jar os itens
com preços iguais ao adjudicatário :

Fornecedor: xxxxxxxx xxxxx xxxxxxxxx xxxxxx, CNPJ n' xx.xxx.xxx/;xxx-xx, sediada na xxx
xxxx xxxxx, nc’ xxxx, xxxxxxxxxxx xxxxxxx, CEP xx.xxx-xxx, na cidade de xxxxxXxx, Estado
do xxxxxx;

/-\.

Representante: xxxxxxx xxxxxxx xxxxx, representante legal+

Descrição/Especificação Catmat 1$ Unit.Unid R$ Total

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que m#ntiveram süa proposta
original:

Fornecedor: xxxxxxxx xxxxx xxxxxxxxx xxxxxx, CNPJ no xx.xxx.xxx/Nxxx-xx, sediada na xxx
xxxx xxxxx, n' xxxx, xxxxxxxxxxx xxxxxxx, CEP xx.xxx-x}x, na cidade de xxxxxxxx, Estado
do xxxxxx;

Representante: xxxxxxx xxxxxxx xxxxx, representante legal:

Descri1 Catmat Unid Mt 1 R$ Total

rPn'\
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'932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

5531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90019/20ê6-000 SRP

I - Itens da Licitação

• Dieta Infantil

'scrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: 0 A 6 Meses, Aspecto Físico: Pó, Uso: Enteral E/Ou Oral, Fonte De Proteína: Ptn Isolada Soja, Fonte De
Carboidrato: Maltodextrina, Fonte De Lipídios: óleos Vegetais, Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais, Características
Adicionais: Isento Glúten E Proteínas Lácteas, Adicionais: C/ Ácidos Graxos Essenciais, Sabor: S/Sabor

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

.plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

uantidade Total: 180 Quantidade Mínima Cotada: 180

ritério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

lor Unitário {R$): 71 ,36

idade de Fornecimento: Grama Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (180)

• Dieta infantil

'escrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: A Partir 6' Mês, Aspecto Físico: Pó, Uso: Enteral Ou Oral, Fonte De Proteína: Ptn Hidrolisada Soro
Leite, Fonte De Carboidrato: Lactose, Fonte De Lipídios: óleos Vegetais E Gordura Láctea, Componentes Adicionais: vit.,M
Fibras, Características Adicionais: Isento Glúten, Adicionais: C/ Lc Pufas,Prebióticos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

antidade Total

tério de Julgamento

Valor Unitário (R$):

de Fornecimento

Mínimo entre Lances (R$)

'cal de Entrega (Quantidade)

I !}}5

120 Quantidade Mínima Cotada: 120

Menor Preço

75,26

Critério de Valor: Valor Estimad

Grama Quantidade Máxima para Adesões: 0

0,01

Mercedes/PR (120)

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: 1 A 10 Anos, Aspecto Físico: Líquido, Uso: Enteral, Característicp: Hipercalórico,Normoproteico, Fonte
De Proteína: Ptn Sr.Leite E/Ou Caseína, Fonte De Carboidrato: Maltodextrina E/Ou Sacarose, Fonte De Lipídios: Óleos
Vegetais, Componentes Adicionais: Vit.,Min,E Fibras, Características AdicIonais: Isento Glúten, Adicionais: C/ Óleo De M
E/Ou Tcm, Apresentação: Sistema Fechado

aTratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

!uantidade Total : 20 Quantidade Mínima (jotada: 20

:ritério de Julgamento: Menor Preço

118,26

Critério de Valor: Valor Estimad

lor Unitário (R$):

nidade de Fornecimento: Grama Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Fcal de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (20)
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Dieta infanti ’;Ba
ite Integral E 4ou

fs
Descrição Detalhada; Dieta Infantil Indicação: Composto Lácteo, Aspecto Físico: Pó, Uso: E/Ou Oral, F

Sr. Leite, Fonte De Carboidrato: Maltodextrina, Componentes Adicil itaminas E M
Isento Glúten,Lactose, Adicionais: C/ Lecitina Soja

Tra1 Into Diferenoiado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

lte De leína:
lis rac

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Qupntidade Total :

Não

200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Valor: Valor EsübadoCritério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

233,76

Grama Quantidade Máxima pala Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (200)

Dieta infantil

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: 0 A 36 Meses, Aspecto Físico: Pó, Uso: Enteral Ou Oral, Fonte De Prote
pídios: ÓFonte De Carboidrato: Maltodextrina E/Ou Lactose E/Ou Amido, Fonte D

cionais: C/Adicionais: Vit.,Min.E Fibras, Características Adicionais: Isento Glúten G
S/Sabor

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

alor Unitário (R$):
dnnh

Não

200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Valor: Valor EstiMadoMenor Preço

297,29

Unidade de Fornecimento: Grama Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega {Quantidade): Mercedes/PR (200)

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: o A lo Anos, Aspecto Físico: Pó, uso: Enteral ou Oral, Fonte De Proteína: Ptn Sr.Leite E/ou CaM
Fonte De Carboidrato: Lactose E/Ou Maltodex., Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm, Componentes Adicionals
Vitaminas E Minerais, Características Adicionais: Isento Glúten, Adicionais: C/ Lc Pufas, Sabor: C/ Ou S/WII

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 160

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$); 363,68

Quantidade Mínima Cotada: 160

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Grama Quantidade Máxima pata Adesões: 0

Intçwalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (160)

escrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: 1 A 10 Anos, Aspecto Físico: Pó, Uso: Enteral Ou Oral, Característica: Normocalórico,Normoproteica,
Fonte De Proteina: Ptn Hidrolisada Soro Leite, Fonte De Carboidrato: Maltodextrina,Sacarose,Amido, Fonte De Lipídios: Tcm
Gordura Láctea, Lecitina De Soja, Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais, Características Adicionais: lsento Glúten,
Lactose. Sabor: C/Sabor

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200

Valor Unitário (R$): 58,06

Unidade de Fornecimento: Grama

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

A'\

Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Minima Cotada: 200

Critério de Valor: Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (200)
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Dieta infantil

-crição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Composto Lácteo, Aspecto Físico: Pó, Uso: Ente1

Sr. Leite, Fonte De Carboidrato: Maltodextrina, Componentes Adicioni
Isento Glúten,Lactose, Adicionais: C/ Lecitina Soja

tamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de M )perativas

icabilidade Decreto 7174/2010

tidade Total

Critério de Julgamento

or Unitário (R$):

u = idade de Fornecimento

maIo Mínimo entre Lances (R$):

Mercedes/PR (1200)Local de Entrega (Quantidade):

Dieta Infantil

crição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: A Partir 3 Anos, Aspecto Físico: Pó, Uso: Enteral
Proteína: Soro Leite E Caseína, Fonte De Carboidrato: Maltodextrina E
ComDonentes Adicionais: Vit.,Min,E Fibras iticas Adicionais
Lecitina Soja, Sabor: S/Sabor

tamento Diferenciado: Tipo Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

174/2010

,0

de Entrega (Quantidade):L

e

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: A Partir 3 Anos, Aspecto Físico: Pó, Uso: Enteral E/Ou Oral, Característica: Hiperlipídica, Fonte De
Proteína: Soro Leite E Caseína, Fonte De Carboidrato: Maltodextrina E Xarope De Glicose, Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais,
Componentes Adicionais: Vit,,Min'E Fibras, Características Adicionais: Isento De Glúten E Contém Lactose, Adicionais: C/
Lecitina Soja, Sabor: S/Sabor

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$): 39,73

Unidade de Fornecimento: Litro

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (300)

r

teína Hidrolizada Composição: Origem Animal, Apresentação: Líquido Concentrado

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

74/2010

IItO

m

tre Lances (R$)

Local de Entrega (Quantidade):

F/

te InG41 oW
cionaik

De Proteína
'rÍliS

E/Ou Oral, Fl

lminas E M

Não

1200

Menor Preço

23,93

Grama

0,01

Quantidade Mínima CQtada: 1200

Critério de Valor: Valor Estimado

Quantidade Máxima pára Adesões: 0

0
lrope De

ItO De Glútl

=erísti
Fontl

Cont

iperlipídica
De Lipídios: Ól

lctose, Adicionais: C/

Não

600

Menor Preço

35,76

Grama

0,01

Quantidade Mínima Cotada: 600

Critério de Valor: Valor Esd 4lado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Mercedes/PR (600)

Quantidade Mínima Cotada: 300300

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Não

30

Menor Preço

122,14

Mililitro

0,01

Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Valor: Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Mercedes/PR (30)
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Descrição Detalhada: L-Glutamina Peso Molecular: 146,15G/MOL, Aspecto Físico: pó Branco Cristalino, Fórmula Química: C5hldn2o3, M
Pureza: Pureza Mínima De 99%, Número De Referência Química: Cas 56@

TrQtamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30

2 - L-glutamina

Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamer'Ito:

Valor Unitário (R$):

Unidade de ForneciMento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

120,37

Grama Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (30)

Composição Adicional: Ácido Fólico, Glicose, Frutose, Maltodextrina

tamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 1 16,40

Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento:

tervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Frasco 250,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (20)

Descrição Detalhada: Metformina Cloridrato Concentração: 850MG, Forma Farmacêutica: Ação Prolongada

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 120

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$):

Quantidade Mínima Cotada: 120

Critério de Valor: Valor Estimado

20,39

Unidade de Fornecimento: Comprimido

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade):

KÜTõaRrRaaMãG
Mercedes/PR (120)

;ifi

Descrição Detalhada: Metformina Cloridrato Concentração: 850MG, Forma Farmacêutica: Ação Prolongada

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 71 74/2010: Não

uantidade Total: 180

Valôr Unitário (R$): 15,89

Unidade de Fornecimento: Comprimido

Intervalo Mínimo entre Lances {R$): 0,01

P-n\

Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Mínima Cotada: 180

Critério de Valor: Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Mercedes/PR (180)Loçal de Entrega (Quantidade):

€ÍÓ6

DeMão Detalhada: Metformina Cloridrato Concentração: 850MG, Forma Farmacêutica: Ação Prolongada

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010 Não

Quantidade Mínima C 150150Quantidade Total

Valor EstiCritério de Valor:Menor PreçoCritério de Julgamento

Valor Unitário (R$) 157,56

Unidade de Fornecimento: Comprimido

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Quantidade Máxima para Adesões: O

Loçal de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (150)
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Suporte para soro

De Altura PÔrrição Detalhada: Suporte Para Soro Material: Aço Inoxidável, Acabamento Da Estrutura: Esmaltado
Manopla, Rodízios: Com Rodízios De 2". Pés: Com 5 pés Em Ferro O
Adicionais: Capa Protetora Para Os Pés

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Não'to 7174/2010

to

va 1 o r u n i t á r i o ( 1AI1 $ ) f
de Forneoimento

Mínimo entre Lances (R$)

Entrega (Quantidade) Mercedes/PR (600)

Suporte para qo

600 Quantidade Mínima Cotada: 600

Critério de Valor:Menor Preço Valor Estimado

1 ,63

Unidade

0,01

Quantidade Máxima para Adesões: 0

ami:mp
Pés Em Ferro Fundido, Ganchos: 4 Ganchos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$)l

;maltado Com 3

Quantidade Mínima Cotada: 600

Critério de Valor: Valor Estimado

2,80

Unidade-A Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$):

Local de Entrega (Quantidade) Mercedes/PR (600)

Quantidade Máxima para Adesões: 0

0,01

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Prematuro/Baixo Peso, Aspecto Físico: Pó, Uso: Enteral Ou Oral, Fonte De Proteína: Soro Leite E
Caseína, Fonte De Carboidrato: Maltodextrina,Lactose, Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais, Componentes Adicionais: Vitarr®ag
E Minerais, Características Adicionais: Isento Glúten, Adicionais: C/ Lc Pufas E Nucleotídeos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Nãoilidade Decreto 7174/2010

ade Total

itério de Julgamento

llor Unitário (R$)

idade de Fornecimento

aIo Mínimo entre Lances (R$)

70 Quantidade Mínima Cotada: 70

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

164,67

Grama Quantidade Máxima para Adesões: 0

0,01

L de Entrega (Quantidade)

miRhÉtii
Mercedes/PR (70)

'scrição Detalhada Dieta Infantil Indicação: Prematuro/Baixo Peso, Aspecto Físico: Pó, U: Enteral Ou O Fonte

ÍiI::FÃ:o?ompo
Caseína, Fonte De Carboidrato: Maltodextrina.Lactose. Fonte De
E Minerais, Caracteristicas Adicionais: Isento Glúten. Adicionais:

#n\
Proteína: Soro Leite E

lies Adicio Vitaminas

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

antidade Total: 140

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$);

Quantidade Mínima Cotada: 140

Critério de Valor: Valor Estimado

270,95

GramaUnidade de Fornecimento: Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (140)
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26/02/2026, 15:13 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para DivulgaMo

litação
bp#0$#1

fçi IIdO„„de
iso de Licitação apenas para Divulgação 26/02/2026 15:15:55 8

ãh

@ Este AvÉ$o de Ucitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.df/cbhpràb
(www.gov. br/compras) na data de 27/02/2026

-- Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

{7932 - PREFEITURA DE ÜERH'
UASG Responsável

Ü9 UME m„aN 4qHÉR
Modalidade de Licitação

Pregão !

N'’ da IRP

N'> da Licitação

90019/2026 É

Característica Forma de Realização

i Eletrônico !

Modo de Disputa

EAbertlRegistro de Preço (SRP)

00001/2026 i

Lei

iLe,i„„n:„,t,4:.tt?/?p?„l„

Critério de Julgamento

Le ç9Wq@HUe har$9

Tipo de Objeto
êêF;';"ô;F;;1;FI;

N'’ do Processo

L3H/on

Compra Nacional

Não

Gerenciada/Autorizada ME/SGD

Não

Validade da Ata SRP

n mes(es)

Quantidade de Itens

ádí

Objeto

destinadas ao atendimento das necessidades nutricionais específicas de crianças e população em geral, conforme
prescrição e acompanhamento nutricional, atendidas pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mercedes/PR

Data da Divulgação

1 27/02/2026 ]

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de [ifi(??:Pãgé:::::::::::::1 às Ê:ê:#:§ê:::::::::::::::i

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em [I{lP#?:#49§:::::::::::::::::: 1 às !:ê§: 1:Q:§::::::: 1::: 3

i:w r Tn?1:pTH:rJHP1W1 arT/3:T\:1eiryW yr
Aviso de Licitaçãq

IV

l«*'#~«m»i

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 19/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇ'OS
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de dietas
enterais e fórmulas nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das necessidades
nutricionais específicas de crianças e população em geral, conforme prescrição e
acompanhamento nutricional, atendidas pela Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Mercedes/PR.

/=\

PREÇO MÁXIMO:

Item Descrição Und Qtd R$ Unit R $ Total

1

2

3

Fórmula infantil de partida em pó para
lactentes de 0 a 6 meses(...)

und

und

und

180 1 71,36 l 12.844,80

Fórmula infantil de seguimento em pó, para
lactentes de 6 a 12 meses (...)

120 1 75,26 l 9.031,20

Fórmula infantil a partir de 1 ano de idade
com alergia a proteína do soro do leite
(APLV) e intolerância a lactose. (...)

20 l 118,26 l 2.365,20

Fórmula infantil de partida em pó, a base de

proteína de soro do leite extens?mente 1 und
hidrolisada para lactentes com restrições a 1 '-"--
lactose e alergia a proteínas lácteas. (...)

/+'\ 4 200 l 233,76 É 46.752,oo

Fórmula infantil com proteína extensamente
hidrolisada com lactose, para lactentes e

crianças até 36 meses (...)
5 und 200 l 297,29 l 59.458,oo

Fórmula em pó com teor reduzido de
triglicerideos de cadeia média (TCL) e alto
teor de triglicerideos de cadeia média
(TMA). (...)

Imente completo para
suplementação de nutrição enteral ou oral,
normocalórico, indicado para crianças de 1

a 10 anos, com presença de Ômega 3,
acrescido de fibras (...)

6 und 160 363,68 E 58.188,80

7 und 200 l 58,06 l 11.612,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedés

Estado do Paraná

Ited Descrição Und 1 Qtd 1 R$ Unit R $ Tota1

Fórmula líquida nutricionalmente completa
para nutrição enteral ou oral, apresentando
de 1,2 a 1,5 Kcal/ml, normoproteica á
hiperproteica, com predominância de
proteínas de origem animal. (...)

Fórmula líquida nutricionalmente completa
para nutrição enteral ou oral, apresentando
de 1,2 a 1,5 kcal/ml, normoproteica a
hiperproteica, com predominância de
proteínas de origem animal e adição de
fibras em sua formulação. (...)

8 und 1200 23 ,93 l 28.716,oo

pn\

}

}-

ii

9 und 1 600 l 35,76 1 21.456,oo

Fórmula líquida nutricionalmente completa
para nutrição enteral ou oral, apresentando
de 1,0 a 1,5 kcal/ml, normocalórico e
normoprotéico, desenvolvida
especialmente para o controle glicêmico em
casos de diabetes. Sem adição de
sacarose, isento de lactose e glúten. (...)

10 und 300 39,73 l 11.919,oo

11

12

13

14

Módulo de proteína de alto valor biológico
( ,)

und

cx

und

und

30

30

20

120

122,14

120,37

11 6,40

3.664 ,20

3.611,10

/---'\

i Módulo de Glutamina (100%) (...)

Fibra alimentar com prebiótico e fibras
solúveis (...)

Alimento para situações metabólicas
especiais para nutrição oral para auxílio em
processos de cicatrização, (...)
Alimento para situações metabólicas
especiais para pacientes com função renal
comprometida, em situação aguda ou
crônica, para uso em pacientes com
tratamento conservador (...)

Suplemento nutricional para adultos,
nutrição oral ou enteral (...)

Frasco descartável, transparente, para
realizar o envase de dieta enteral. Possui

tampa de rosca com obturador e medidas
nas laterais.

Equipo Nutrição Enteral, estéril macro:
conexão escalonada, protetor da ponta

2.328,00

20,b9 t 2.446,80

15 und 180 15,89 l 2.860,20

16

17

18

und

und

und

150

600

600

157:56 l 23.634,oo

1,63 l 978,oo

2,80 l 1.680,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Meréedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedqs
Estado do Paraná

Item Descrição Und Qtd R$Unit R $ Total

perfurante, filtro de ar de 5mm, câmara de
gotejamento flexível, filtro de partícula
15mm, regulador de fluxo tipo “V” clamp e
rolete, tubo flexível, tubulação em PVC 150

I

base de leite de vaca, óleos vegetais e
maltodextrina (única fonte de carboidratos).

crn

19 und 70 164,67 l 11.526,90

pr-\

Fórmula infantil em pó para crianças até 10
anos de primeira infância destinada a
necessidades dietoterápicas específicas
com restrição de lactose e à base de
aminoácidos livres. (...)

20 und 140 270,95 1 37.933,oo

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hoomin do dia 1 b/03/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.+n\\

Mercedes – PR, 26 de fevereiro de 2026.
LAERTON A„i.,do de forma digital por

WEBER:0453042198 l:::T2Noy6T2:gl:oo4:988
8 -03'oo'

Laerton Weber
Prefeito
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

:i!! DÊÇÃO NANO: XIV 1)0

Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 2026.

Laerton Weber
Prefeito

RESOLUÇÃO N' 02/2026 - CONSELHO E SAÚDEMUNICIPA

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
MERCEDES – PR

Resolução no 02/2026.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA AUDIÊNCIA $8
PUBLICA DA SAÚDE – REFERENTE AO 3'§g
QUADRIMESTRE DE 2025. gk

Art. 1'’ - Aprovar a Audiência Pública da Saúde, com o montante e fonte dos recursos aplicados §!
no 3') quadrimestre de 2025, juntamente com a oferta e produção dos serviços públicos na rede 21
assistencial própria, contratada e conveniada, com indicadores de saúde da população do município BE
de Mercedes. gB

MMercedes, 25 de fevereiro de 2026.

§g =
?$ 8

1l4

8
ZÉ
miL!

§g( -:

88

gg
fag

O Conselho Municipal de Saúde do município de Mercedes, no uso de suas atribuições,

RESOLVE

Art. 2'’ - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Nilzete Pickler
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 19/2026

Lá
MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR

UASG: 985531
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 19/2026

Página 18

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e ProtoGOlado com Carimbo de
Tempo.

O MunicípiÓ de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
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MUNICÍPIO DE MERCEÜ
Ám26 de fevereiro de 2026

ÚÚw.ràercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPPF$

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de dietas enterais e
fórmulas nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das necessidades nutricionais específicas
de crianças e população em geral, conforme prescrição e acompanhamento nutricional, atendidas
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:
TundDescriçãoItem

Fórmula infantil de partida em pó para lactentes de o a 6 meses(...) uHd1

2

3

4

5

6

7

r er

meses (...)
r i

ldo soro do leite (APLV) e intolerância a lactose. (...) Y'FFF

r Óa

jleite extensamente hidrolisada para lactentes com restrições aI udd
lactose e alergia a proteínas lácteas. (...)

mla infantil com proteína extensa ,_H
jlactose, para lactentes e crianças até 36 meses (...) “'rF''

r eos de cadeia média ,=
( TCL) e alto teor de triglicerideos de cadeia média (TMA). (...) -“'Y

r Mm
jnutrição enteral ou oral, normocalórico, indicado para crianças del uüq
1 a 10 anos, com presença de Ômega 3, acrescido de fibras (...)
Fórmula líquida nutricionalmente cor
joral, apresentando de 1,2 a 1,5 Kcal/ml, normoproteica ál,,dl
lhiperproteica, com predominância de proteínas de origem animal.
( )

8

Fórmula líquida nutricionalmente completa para nutrição enteral ou

9 f 8: r p ?oPt11 : : : :aonr: op r g;o 1r: i 1â n1 i a 1 á: pT:?!Í:n: il s : : r:r:gPer:nteJ:7mãu hd 600
e adição de fibras em sua formulação. (...)

L lutriÇão enteral ou
oral, apresentando de 1,0 a 1,5 kcal/ml, normocalórico e
normoprotéÉco, desenvolvida especialmente para o controlejubd
glicêmico em casos de diabetes. Sem adição de sacarose, isento
de lactose e glúten. (...)

10

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo. :

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www,mercÊdêg.nr .nov.br

’ÊbTêÃmTa®

R$ Unitl R$ TotalQtd

180

120

20

71,36 12.844,80 :

75,26 9.031, 20 É 88
gE

118,26 l 2.365,20 Eé
Big
abu

233,76 146.752,oo gg
gB

88
297,29 159.458,oo gg<;;

ÕE
LEd'

363,68 58.188,80 gg
gw02660()

58,06 F11.612,ooliiêLLlü

IM
23,93 128.716,oo

3
X

qv'

a

200

200

160

200

1200

35,76 121.456,oo

39,73 111.919,oo300
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

11 Módulo de proteína de alto valor biológico (...) und I 30 1 122,14 1 3.664,20

cx 1 30 l 120,37 l 3.611,1012 Módulo de Glutamina (100%) (...)

13 Fibra alimentar com prebiótico e fibras solúveis (...) und 20 É 116,40 2.328,00

==o :1 § f !i: 1: § ; a:r 1 1 : i)s p a m n u t r i ç ã o o m l u n d 1 2 020l39 2.446,80

Alimento para situações metabólicas especiais para pacientes com
função renal comprometida, em situação aguda ou crônica, paral und 1 180 15,89
uso em pacientes com tratamento conservador (...)

2.860,20
rDni

1.680.00 = ;

; EPer!!: uJ: gi = {: pst i 1 h 2 1; t Z:eenxtt?i ndae (ja:H 11:S: nie bdaes : a7 :o 1 : lt;t Ods3 H 7 :)ai uhd 70164l6711o526l90 $
Fórmula infantil em ) TTTT gg
infância destinada a necessidades dietoterápicas específicas comI und 1 140 l 270,95 137.933,ool91
restrição de lactose e à base de aminoácidos livres. (...) 1 1 1 1 gB

M
COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site

como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e

na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,
Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao

blico: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h . Telefone: (45)3256-8000, e-mail:

16 Suplemento nutricional para adultos, nutrição ora1 ou entera1 (...) 8
Fã

8

11v1 :g

32à

iq 8

fIEl

gg
ãQ

g)A

88
ig
ffl#

und 150 l 157,56 123.634,oo

a se de dieta
17 jenteral. Possui tampa de rosca com obturador e medidas nasund 6@@

laterais.
1 ,63 978,00

Equipo Nutrição Enteral, estéril macro: conexão escalonada,

§:?ET:7:e:7o%pe:tí:eEefTftTFHje’plll:uPae1ÊhPr: rZT=ádgrU:riu: Eu Od 600
ltipo “V” clamp e rolete, tubo flexível, tubulação em PVC 150 cm.

2,80

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/Ptnbr

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 16/03/2026.

ESINFORMAÇÕ
www.mercedes Dr.aov.br. bem
encontram-se
Finanças

pÚ
licitacao !mercedes. pr.gov.br

Mercedes – PR, 26 de fevereiro de 2026.

Laerton Weber
Prefeito
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O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
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Sexta-feira, 27 de fevereiro de 2026O PaI

@;
VENDE-SE TOYOTA

2007, completa, pneus
único dono, valor R$

90.000,00. Tratar pelo fone: (45)
99103-3277. cl.215949.

IMOB. PARANHOS
Apto. RES. CASCAVEL, Rua
Francisco Baninik. térTeo. 03

quartos e d+dependências, re.
formado com cozinha planejada,
interfone, cerca elétrica, gar89em

_coberta, R$ 250,000,00, poderá
'r locado.
99 155-6699 Creci J07222

,1.215891,

W. SERAFIM VENDE
Apart. no Centro, ll' andar com
eleVador, 3 quartos sendo 2 syítes,
mais dependências, churrasquei-
ra na sacada com total de 350m2,

área total sendo 177m2, área priva-
1l98 por apenas R$ 1.550.000,00.
Informações F:(45)9 9922-7904.
Willian Serafim. CRECI19806f
Cl.215870,

W. SERAFIM VENDE
Vende apart. Universitário, 6' an-
dar com elevador, 2 quartos mais
dependências churrasqueira na
sacada com total de 61rn2 área to-

tal sendo 50m2 área privativa por
aoenas RS 275.000.00 maiores

informações. F: (45) 99922-7904
Willian Serafim CRECI t9806f

58

W. SERAFIM VENDE
Vende casa no Pioneiros Catari-

p- "<nse com 135m2 de construção e
eno corn 360mz por apenas RS

JD.000,00. F:(45) 99922-7904
Willian Serafim creci 19806f ci-
215872.

W. SERAFIM VENDE
Vende casa no Jardim União com

iuíte 2 quartos mais dcpcndên-
cias, com sobra de terreno por

:nas R$ 330.000,00 F: (45)
99922-79(A Willian serafim Creci
19806f. cl-215873.

W. SERAFIM VENDE
Vende sobrado no Maria Lui-
za próximo a av. Carlos Gomes
terreno contendo 4201112 sendo
15111 de frente com área cons-

IIda de 400m2 por apenas RS
1.400.000,00 maiores informa-
ções F: (45) 99922.7904 Willian
SerafIm CRECI 19806f
(11-215874.

W. SERAFIM VENDE
Vende Casa no Alto Alegre com
50ml, 2 quartos, 1 vaga para carro

:rta,por apenas R$ 200.000,00.
Agende sua visita, F: (45) 99922-

Willian Serafim CRECI

19806f. cl-215875.

W. SERAFIM VENDE
Sobrado no Alto Alegre, medindo
I00m2, sendo de 3 quartos, 2 va-

,s para carros, ideal para mora-
dia ou escritório, por apenas, R$
550.000,00. Contato (45) 9 9922-
79(M. Wil]ian Serafim. Creci

19806f (r.215668.

W. SERAFIN VENDE
Casa no Verona próximo ao uni.
versitário, com 1 suíte, 2 quartos,
edícula e lavanderia no fundo. o

lote corredor de passagem ao lado
da casa como acesso. A casa fica
na região do Universitário, Pado-
vani, Verona, disponível por ape.
nas R$ 450.000,00. Contato (45) 9
9922-7 904. Willian seraíim. Creci
19806f cl-21s&66.

ALUGA-SE KITINETE
Av. Brasil, Bairro Coqueiral, 1

quarto, sala e cozinha conjugada
(40 metros), com garagem caber-
ta, R$ 900,00, F:(45) 99914-2824.

v 2 1 60

W. SERAFIM VENDE
Vende imóvel (industrial, comer-
cial) frente BR 277 com aprox.
15m dc testada para a mesma, área
total de aprox. l.050m2 contendo
um barracão de aprox. 270m2,
ótima ]ocalização por apenas R$
1,200.000,OO. F: (45) 99922-7904
Willian SerafiIn CRECI 19806f

(:1.215869.

IMOB. PARANHOS
Vende lote com 3601112 no Bras-

madeira, Rua Rio Bonito. R$
360.000,OO. F: (45) 99155-6699
CRECI J07222. cl-215886.

IMOB. PARANHOS
Vendo lote com 455rn2 (13x35)
no Cancelli, Rua A]cir da Motta,
murado (preservação perm8nen-
te). RS 300.000,00. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222. cl-21s8r7,

IMOB. PARANHOS
Vendo Lote com 1050m2 (25x42)
na região Central, Rua Vitória,770.
RS 2.550.000,OO. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222. cr-215889.

IMOB. PARANHOS
Vende Área com 4.633m2 no 14 de

Novembro, frente para a Rua Sou-
za Naves Sul. a 300111 da Petrocon.

ao lado da Metalúrgica Turmina,
RS 2.200,000,OO. F: (45) 99155.
6699 CRECI J07222. c12158w.

IMOB. PARANHOS
Vende lote com 962m2 (17,50x55)
no Country, Rua Rio Grande do
Norte. entre as Ruas 13 de Maio
e Tiradentes. R$ 2.000.000,00.
Aceita carros e parcelamento. F:
(45) 99155-6699 CRECI J07222.

1-215&RH.

W. SERAFIM VENDE
Área industrial ou comercial de

21.000m2 por al»n&s R$ 180,00
mz. Informações (45)9 9922-7904
Willian Serafim. CRECI 19806f
Cl.215876.

W. SERAFIM VENDE
Vende terreno no Paysage Felici-
tá medindo 200m2, por apenas R$
325.000,OO. F: (45) 99922-7904
Wiillian Seraâm. CRECI 19806t
Cl-215882.

W. SERAFIM VENDE
Terreno no Alto Alegre, nredindo
13x40 totalizando 520m2 acima

do nível da rua por apenas RS
650.000,00. Informações (45)9
9922-79(M Willian serafim Creci
19806'F CI-215877.

W. SERAFIM VENDE
Tcncno no condomínio Paysa-
ge Felicita, rnt'dindo 10x20 to-

talizando 200mz, por apenas R$
340.000,00. Informações (45)9
9922-79(M Willian serafim. Creci
19806F: cr-215879.

W. SERAFIIVI VENDE
Vende terreno no Bairro Siena

medindo 10x2t) plano com fren-
te sol nascente por apenas RS
235.000.00 Para maiores infor.
maçõe Fi(45) 99922.7904 Willian
Serafim CRECI 19806f cl.21s8»o.

W. SERAFIM VENDE
Vende fazenda de 330 alq. prox.
Cascavel com 70 aIg. mec. com
estrutura para pecuária pronta,
sendo piquetes, barracões,reser-
vatórios de água, casas por apenas
1 .200 sacas de soja por alq. F: (45)
99922-7904 Creci 19806f ci-215881.

W. SERAFIM VENDE
Vende 65 alqueires na região de
Cascavel e Rio do Salto sendo

aproximadamente 30 alqueires de
pastagem, 8 alqueires de cuca.
lipto, restante reserva por 85.000
sacas de soja. Informações (45)9
9922-7904 Willian scrafim. Creci
19806F; CI-215878.

MUNÊCiPIOOELINDOÊSTE

AV. Marechal

AVBO K LEríAqÃO PROaSSO ADHM$rRAnVD

Uai>ESTE, Egai> do Parxli m o«f«rúdaü un
lID8a2Z

!@a.AIm iIgvde8 cb(M MrrWdoTlmpat€E$«1#erelrawdemüm88txu

EdiÇão 14.802

W. SERAFIM VENDE
Vende chácara de 2 aIq. sendo área

de pastagem excelente para sua
futura Casa de Campo por apenas
R$ 700.000,00, aceita troca até
60%> do valor. F: (45) 99922.7904
Willian Serafim CRECI 19806f
Cl.2158X3.

W. SERAFIM VENDE
Vende chácara de 20.ooam2 prox.
Carlos Gomes, sentido Rio da Paz,

sem bent'eitorias, com rio no fun-
do, sendo uma área plana mecani-
zada e com uma reserva de mata

nativa por apenas R$ 950.000,00.
F: (45) 99922-7904. Willian Sera-
fim CRECI 19806f cl.215884.

W. SERAFIM VENDE
Fazenda de aproximadamente

65alq. Localizada a menos de 60
km do Centro de Cascavel para

pastagem por apenas 100.000,00
o alq. Contato.(45) 9 9922-7904.
Willian Scrafun. Creci 19806f CI-
21 3867.

W. SERAFIM VENDE
Vende fazenda de 50 aIg. com

aprox. 10 alq. mec. em Santa Te-
reza, bem localizada, por apenas
45.000 sc de soja, podendo ser

negociado, entrada mais 3 anos. F:

(45) 99922.7904 Willian Serafim
CRECI 19806Ê ci,2158&\

UNrrÁ COOPERATiVA CENTRAL
CNPJ Mr N•. i+532.494/800140•NURr41+Oe02 1165

ÉDITALD8CONVOCÂÇÃO

coNVOCAÇÃO DE ASSEMBLErA Cr:RAL ORDiNÁRIA

O Presidente do C01»eUn de Administr8çio da UNITÁ COOPERATIVA CENTRAL, no uso

dgs atribui@s que Ihe confere o Altigo 30 do Estatuto Sobial, convoca a CooFnüivu
Filiadas, nat& data em nüinero de tI€S, pra compal%cnm à ASSEMBLEIA GERAL
ORDpiÁRtA a rçdk©-se no dia 19 de m8r«) de 21)26, na sua sede, lwdiud8 na Rodovia

::Ril3;9;rl::::à9b:131hjgloddc7çlÚl?à::1IQsfefJIgIEi:r:::;?É{1:5:8l7::::8:
sejwxú conJ(xação com a priseKa de metaac mais um dos deleg8dos iadiados pele
C;oplaüvu FüiaÉi8s ou às 11 horas em terceira e última convocação coin 8 pnwtW de

qudÍucr número de delegados indicas pIas C»opraüvas Fübdu, para deli&mun sobre a
w8túnü

ORDEM DO DIA

1 . PrBsüç® dc ç,Dat8s do Cannlho cb Administração, compreendendo:
8) relatório da gestão;

2. Destina@ das sobras apuradas no uutícío;

3 . Plano de 8dvidades, eoutendo o orçamarto de investünent03 e de reoeit8s e desÍ»ns;

4. Eleição e posse do Conselho Final Inn o exercicio de 2026

5. Aubí{@ p&a çoaü8ür ncunos junto aos agentes fiíwtceir03 W. atcrxI« ?s

rãessid8'des & 6n&nciarnarün, ptHeado, w W}o, ofeHcer t»ns em giwltia+ dc @ordo
com o Estatuto SooU an seu Artigo 49, inéisos IV;

Ubint& PR 2f de fevereiro de 2026.

{:[„
J'Y,H=}„

C11241627.E26

e#lloud+1 80 +1orxIIm+nio das rt+çe+8id8ú++ nutrnH»i8 eH»eiítcô# d9 gjenç4+ o l»prd4ção aIn g+nIl, co[#çx17» pIosct'v-n 13

calnp&r#lürr»rIto null}cbn81, 81ünd}48$ pelü S+cí8Uru Murlnpat de Saúde tk) Malu$pb do MeraodeUPR

ReÚNe ôo \ray told do prrx»d#nono Vakx lou por 8em efr«xlr9.n c#sWoh# IIO Cbbn CXkW Ele+&tko do l#uívclp19, no

ARG• gRAAI

errRATO DE ED»il DE LnITAÇÃO

» ucnACÀ

RM$110 ü =1:; 8H;=;==:lO83;11o7+ dt&Us $rIM18+Iz8cia

Eéo HAXJHO•: R+ 3 B3.006,20 (trezonl$8 + dnqutnt& e tiM mil, chu tHI6 8 vinte ant4vob}

N

Objclõ: Coasiitul objeto cb píe5nHe pmesn, o n8istm de prHW pim fwurü c evwanl aquisição de mps

ü #5 de coÀnh1 CIn ateadiormb às ml\wias do Mülúçípb de lguluTR.

Düt+ 1l8 8c6sio de übertur8: ll'fRX> 26,

HorárIo: í»llíXhnln,

V8bIr e&timxllo- R$ 39D.8S4,10(trc/crlos c 119\trw lnlt, oit«cnios ccinqtcnta n8is e ckzccnln051
LOCAL: Bolsa Nxlon81 dc Cowyms - BNC . http://JUI..:211.,iF

lürurn&{õn: canil liçilxaqãlif lulu pl L'OV!!

Marúüo Len & Goüy

Pr?feito âlenidp81

Cl 1241624-E26

Av. Centenârb, 500 . Centro - Igualu/PR . 85.42MB .FMC (45)3248.11S9

lguatu@igyitu.A.goy.bí - CNPJ: 95.595.013/DW 147 www.iguêtu,pr.gov.br

iMg
PARANÁ
++HHPPR•AH»Hl

mMl 1

cIIPI: n.9'H.67wjl@

hdenço: Av. BasH, n1 11.368 ' bRIo- FAG ' CEP: 85.806.W •Cãscnd ' PR

Font 45 3221N8S0

Ste: www.dsop.amir

C4
CISOP

AVlgQDEUÇITAÇÃQ
Modalidade Pregão Eletrônico N'’ 07/2026.

Objeto: Registro de Pnps para 8vontual e futura aquisição de materiais e insumos

hospitalares para continuidade dos atendimentos médicos e do 8nfermaWm realizados

pelo CISOP e pelo SIMPR. mnform8 condições, quantidades 8 exigências estabelecidas
neste edital o seus anexos.

Abertura: 16/03/2026.
HorárIo: 09:00 tx)ras.

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 16/03/2026,

I exclusivamente pelo sistema eletrônico, na pataforma da BNC www.bnc.org.br.
O Edital e as demais informações complementares encontram-se a

disposição dos interessados. no site: www,di@apm.br. link Licitações, no site
www,bnç,Qí9,br ou diretam8nt8 no Setor de Licitações do ci sap, no endereço acima

Publique'w.
Cascavel. 26 de fevereiro de 2026
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